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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

GRUPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INSTRUÇÕES 01/2020 

FORMULÁRIO DE CONFERÊNCIA – Prefeitura  

 

CONVÊNIO Nº: 617/20 UGE: 090196  PROC. PRESTAÇÃO CONTAS Nº: SES/470081/2021 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO CNPJ 46.523.239.0001-47 

OBJETO DO CONVÊNIO: PROMOVER O FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE PRESTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS NA REGIÃO, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS PARA OCORRER DESPESAS COM CUSTEIO – PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM CIRURGIA CARDIOVASCULAR 

PEDIÁTRICA. 

(   X ) CUSTEIO (    ) INVESTIMENTO         VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 21.136 .000,00 

(    ) TERMO ADITIVO: 1) nº _______________             2) nº_______________               3) nº_______________  

VIGÊNCIA DO AJUSTE: Início: 28/02/2020          Término 31/12/2023 

PRORROGADO   Até ____/____/____ (    ) Termo de Retirratificação       (    ) Resolução  

PERÍODO DA P. DE CONTAS: 01/01/2022 a 31/12/2022 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÕES 

 

Item 1) Descrição dos Documentos da Conveniada 
Referência Legal 

IN TCE 1/2020 Folhas 

1 Ofício do Interessado endereçado ao Secretário da Saúde -  

2 Cópia do Convênio 
-  

3 Cópia do Termo de Ciência e Notificação do Convênio  
-  

4 Cópia do Plano de Trabalho do Convênio 
Art. 123 inc. I c-  

5 Cópia do Termo de Prorrogação 
-  

6 Cópia da Publicação do Convênio no Diário Oficial do Estado. 
Art. 153 Inciso I 

alínea “o” 
 

7 Cópia da solicitação formal para utilização em exercício subsequente. 
Art. 200 inciso 

V 
 

8 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, atualizado 
-  

9 Ata do Conselho Municipal de Saúde aprovando as Contas deste convênio 
-  

10 Certidão contendo os nomes e CPFs da autoridade responsável pelo órgão 
conveniado e os respectivos períodos de atuação 

Art. 125 inciso 
V 

 

11 

Relatório Anual da Conveniada sobre as atividades desenvolvidas com os 
recursos próprios e as verbas públicas repassadas, computadas por fonte de 
recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, contendo comparativo entre 
as metas proposta e os resultados alcançados. 

Art. 125 inciso 
VI 

 

12 

 
Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC 

 
 

Art. 125 inciso 
XI 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

GRUPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INSTRUÇÕES 01/2020 

Item Descrição dos Documentos da Conveniada 
Referência Legal 

IN TCE 1/2020 Folhas 

13 

Declaração de que cumpriu as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, no que se refere à realização de Licitações nela 
previstas, para as despesas apresentadas, acompanhada Publicação de 
Homologação e Adjudicação. 

Art. 200 inciso 
IX 

 

14 

Se adquiriu bens móveis e/ou imóveis com os recursos recebidos, encaminhar:  
a) prova do registro contábil, 
b) prova do registro patrimonial, e/ou 
c) prova do registro imobiliário da circunscrição, conforme o caso 

Art. 125 inciso 
VIII 

 

15 

Demonstrativos contábeis e financeiros do conveniado, com indicação dos 
valores repassados pelo órgão convenente e correspondentes despesas 
realizadas, acompanhados de conciliação bancária do mês de dezembro da conta 
corrente específica aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão 
público convenente, para movimentação destes recursos. 

Art. 125 inciso 
X 

 

16 
 

Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas computadas por fontes de 
recurso e por categorias ou finalidades dos gastos - Anexo RP-02 

Art. 125 inciso 
VII 

 

17 Demonstrativo das Receitas e Despesas  SES / GGCON 
 

18 Cópias de notas fiscais, inclusive NF Eletrônica, anexo 12 

Art. 124 inciso 
V 

Art. 200 inciso 
X 

 

19 Extratos da Conta Corrente - 
 

20 Extratos da Conta de Aplicações Financeiras -  

21 Laudo de Conclusão de Obra assinado por Engenheiro responsável -  

22 
Atestado de Recebimento Conclusivo da Obra, assinado pelos responsáveis da 
conveniada. 

- 
 

23 
Comprovante de devolução de recursos não aplicados ou aplicados 
irregularmente 

Art. 125 inciso 
IX 
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Secretaria de Saúde 
Rua João Pessoa, 59 – tel.: 4125-1300 / 2630-6110/ e-mail: saude@saobernardo.sp.gov.br 

 

                                                                                                                                                                                                                      

 

Ofício DA/FMS n.º 033/2023 

Assunto: Convênio 617/2020 

 

 

São Bernardo do Campo, 02 de fevereiro de 2023 

 

Prezado Senhor: 

 

 

 

Encaminhamos a Prestação de Contas Anual relativa ao exercício de 2022 do Convênio n.º 

617/2020, assinado em 28/02/2020, com vigência até 31/12/2023, no valor global de R$ 99.000.000,00 

(Noventa e nove milhões de reais), objeto: Implantação do serviço de assistência de alta complexidade 

em cirurgia cardiovascular infantil. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 

PREFEITO 

 

 

 

 

ELEUSES PAIVA 

Secretário da Saúde 

Rua Conselheiro Crispiniano n.º 20, 13 º andar 

Centro – São Paulo - SP 

CEP 01037-000 
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Pe.lo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede
na Av' Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, no 188, São Paulo - Capital, neste aió representada pelo seu Secretário, José Èenrique Germann
Ferreira, brasileiro, casgdo, médico, portador do RG, n.o 3.966,500, CPF no. 672.438.5L8-0b, doravante denominado CONVENENTE e do
outro lado o PREFETTURA MUNTCTPAL DE sÃo BERNARDO Do cAMPo, cNpJ no 46.s23.i39/ooor-47, com endereço a praça samuel
Sabatini 50, na cidade de São Bernardo do Campo, neste ato representado pelo seu, PREFEIïo, Odanáo Morando Júnior, pórtador do
RG no 22.35L'869-4, CPF no, L78.494.868-38, doravante denominado COntVrrufROA, com fundamentos nos artigos 196 a 200 da
Constituiçã-o fed.eral, a-Constituiçâo Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis no, B0B0/90 e 8142/90, Lei
Federal no 8'666/1993,.Decreto Estadual no 59.2\5/2013, alterado pelo Deéreto no 62.032, ae ílloo/zot6 e demais disposiçõãs iegais
e reg.ulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidad nas cláusülas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O.presente convênio tem por obje-tivo promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à

qaúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos financeiros para ócorrer despêsas com Custeio -
ìaga.mentodepres-tação de serviç9 para mqnutenção do Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia

dardiovascular Pediátrica. Manutenção de 1O leitos de UTI Pediátri,ca, O8 leitos de Pediatria e Servìço de Hemodinâmicã ermplante de Marca-passo, conforme plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conformidade com o Artigo 104, Inciso Segundo, da Instrução no O2/20L6, do Tribunal de Contas do
Estado de Sâo Paulo e nos termos do disp-osto no parágrafo segundo do artìgo 25 da LCF no-101/2000, a prefeitura poderá redistribuir
os recursos recebidos oriundos do Convênio a Entidade (s) sem fins lucrativos, mantida a exigência de destinaçáo prevista no ato
concessório,
plnÁCn^lfO SEGUNDO - O plano de trabalho poderá ser rêvisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo. respeitada a legislação vigente e após
proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do ór9ão competente e ratificado pelo Titular da CONVENENTÈ, veâada álteração do
objeto.

Secretaria de Estado da Saúde
Goordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

00000841 39/2020

Convênio no 006L7/2O2O

Processo no SES-PRC -2079/7333f

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, através de sua
Secretaria de Estado da Saúde e o PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO, visando o fortalecimento do desenvolvimento das
ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na
regiâo, com o aporte de recursos financeiros.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs ATRTBUTçõES DA coNvENENTE

I -.acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados epela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicãção de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, atuante na
área técnica de planejamento e assistência e administrativa.

II - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o cronograma de desembolsosprevisto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas deêxecução do objeto;

III - Publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do
convênio e do signatário representante da ionveniada;

IV - emitir semestralmente relatório técnico de monitoramento e avaliação do convênio;\
,,/ - analisar os relatórios financeiros e de resultados;

VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

VII - divulgar pela internet os meios para apresentaçâo de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos,

cLÁusuLA TERCETRA - DAs ATRTBUTçõES DA coNvENTADA

São atribuições da CONVENIADA:
I - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade das ações e
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de referência e contra referênciaque assegure, à população envolvida, o acesso a todos oò graus de coóplexidade da assistência nètàs aispoíítéi;; - -

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde - SUS;

IV - aplicar os recursos financeiros repassadospela CONVENENTE, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçõesfinanceiras realizadas, exclusivamente na execuçáo do objeto do ajuste e na forma 'previstá no plano ae tàUálfrol

V - existindo convênio de prestação de serviços SUS, disponibilizar os recursos assistências elencados na Ficha de procedimento
operacionais - FPo no sistema infoimatizado de-regulaçáo da SES-SP, portal CRoSS (úww.òroiJ,saude,sp.gov.br);

VI -. indicar o(s).nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convênio e manter atualizada a CONVENENTE dequalquer alteração;

VII .- gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, dapublicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, ficando súielto às'penaúãadel-prãvistas eà lei;

Sistema SANI - SES/SP - Documento Digital - Autenticaçâo: 129414657g37202010g347 em www.sani.sâude.sp.gov.br

1t5
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Secretaria de Estado da Saúde
Goordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

0000084í 39/2020

VIII - assegurar as cond e execu do
objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização a todos os documentos relativos à
execução do objeto do convênio, prestand o-lhes todas e quaisquer informações solicitadas;

lX- apresentar prestações de contas parcial semestral e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumênto com relatórios dc
execução do objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo:

1, comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não
alcançados e propostas de ação para superaçâo dos problemas enfrentados;
2, demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e
3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária,

X - atender a solicitação da CONVENENTE através da apresentação de prestação de contas parcial, fora do prazo estabelecido no
Irìciso IX,

XI - responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto, nâo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da
CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;

XII - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e
específica conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;

XIII - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio, até a publicação
de regularidade pelos órgãos competentes, independentemente do prazo legal;

XIV - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados ao convênio em conformidade com o objeto
pactuado;

XV - responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que
responderá diretamente perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;

XVI - comunicar de imediato e formalmente à CONVENENTE a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio;

XVII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua
responsabilidade, resultantes da execução do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos causados a
terceiros, isentando a CONVENENTE de qualquer responsabilidade;

XVIII - ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:

a) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida
neste instrumento;

b) Rcalizar dcspcsa cm data anterior à vigência do instrumento;

c) Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento;

d) Realizar qualquer cobrança direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer serviço referente a assistência a ele
prestada nas dependências da CONVENENTE;

e) Efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que não esteja diretamente vinculada à execução do objeto do convênio ou sem a

devida contraprestação laborativa;

f) Aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, tarifas, juros moratórios e multas e honorário'
advocatÍcios;

g) Utilizar os recursos repassados para locação de imóvel;

h) Celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a
Administração Pública, bem cômo com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/contratar com a Administração
Pública, e alnda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual;

i) Contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com a empresa que tenha entre seus empregados cônjuges,
iompanheiros ou parenteê em linha reta, colateral ou por afinidade_,_até o terceiro grau,-inclusive, daqueles gue exercem cargos em
comissão de direção ou assessoramento vinculados aos quadros da CONVENENTE ou da CONVENIADA.

XIX - Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissâ! voluntária, ou de negligência, imperícia ou
imprudência, que seus agentes, nessa quãlidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem_como
aoi bens públicos móveis, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da
aplicação das demais sanções cabíveis,

XX - Realizar a pedido da CONVENENTE o afastamento de qualquer pessoa dos seus 9!a!19s cuja atuação ou permanência apresente
comportamento prejudicial ao bom andamento dos serviços desempenhados pela CONVENIADA;

XXI - Sempre que solicitado pela Convenente, apresentar demonstrações contábeis, na forma de FIuxo de Caixa, para avaliação da
saúde financeira da Conveniada, estando assegurado pela CONVENENTE o sigilo das informações.

XXII - Criar e manter atualizado Portal de Transparência de Informações em que se disponibilizem dados para acompanhamento
público da parceria com a CONVENENTE de Estado da Saúde.

XXIII - Disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores,.a relação de pessoas jurídicas contratadas e dados de sua
identificaçã'o (Endereço, CNPJ e outros pertinentes), bem como o objeto do serviço contratado.

n ao acompan mento, su o, ao controle, sca

Sistêma SANI - SES/SP - Documento Digital - Autenticaçâoi 1294146579372020103347 em www.sani.saude.sp.gov.br
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Secretaria de Estado da Saúde
Goordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira
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CIA FINANCEIROS

pnnÁenefo QUARTo - A CoNVENIADA deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e
exclusivamenlg 1_o çqlnrimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasii - Banco 001 - Agên;i à oocz
Corrente no 000627879.

- Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante global de Rg 99.000,000,00 (Noventa e
Nove_Milhões Reais), em parcelas de R$ 2.106,382,98 (Dois Milhões, Cento e Seis Mil, Trezenïos e Oitenta e Dois Reais e Noventa eOito Centavos), onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE:090196
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000 -.Apoio à Atenção Básica de Saúde_Municípios e Entidades Filantrópicas
Natureza d.e despesa: 334_039.- Outros Serviços-de Terceiros - Pessoa Jurídica (Custeio - lb Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Nos exercícios financ_e-i.ros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem
aprovadas para as mesmas no orçamento da GoNVENENTE de Estâdo da sãúde.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação dos recursos fica condicionada à inexistência de registros em nome da CoNVENIADA junto ao
CADIN ESTADUAL, de a.cordo como Pará9rafo Único do Artigo 19 da portaria Conjuntá cAF - ccE - CO 1, de zL/ot/í015. o
cumprimento desta condição_ g9d_e1q.se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspãnsos, nor termos doartigo Bo, da Lei estadual no L2.799/2OOB.

pARÁGRAFO TERCEIRO - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado,
exce_to nos.casos.previstos nos incisos I, II e II do parágrafo 30 do artigo 116 da lei federal no 8,666/93, casos em que as mesmas
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocoirentes;

aplicados
7 - Conta

ì./lnÁcnnro QUINTo -.É vedada.aplicação dos.recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas,pagamento de dívidas anteriormente contlaídas de recursos humanos ativos ou inativos, e de consultoria. 
' -

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão bbrigatoriamente computadàs á crêàito ao cónv6nìo,
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonsirativo específico que integraiá as prestações dé
contas do ajuste,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar oquanto segue:

I. - no-período corre-spondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilizaçâo, os valores correspondentes
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição finanãeira que üen'ha a funcionar como AgenteFinanceirodo Tesouro do Estado, em caderneta.de poupança, se o seu uso for-igual ou supeiiora 1 (um) mêi, ou em fundo de
aplicação financeira de. c-urto prazo ou o-peração de mercàdo ãberto, lastreada em iitútos oã <íiuiaã p,iuri*, óuãnãã u .ru utilização
verificar-se em prazos inferiores a um mês;

II .- qu-ando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento
diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação dasdisponibilidades financeiras, a serem fornecidospela instituição financeira indicada;

III - o des-cumprimento. do. disposto neste pa.rá.grafo obrigará a CONVENIADA à restituição do numerário recebido, acrescido daremuneração da caderneta de poupança no pèríodõ, computãda desde a data do repasse até'a data aò àfefivo AJpOiito;

IV --qs notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome{p CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o no do Convênio SES.
)-
CLAUSULA QUINTA - DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAçÃo oe REsuLTADos.

I execução do presente convênio será avaliada.pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisãoindireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas õ condições estabelecidasheste cón"dnió,ãã""ndà pur" tunto,

I -- avaliar e homologar semestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio,
e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela conveniada;

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos;

V - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com afinalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabatnojj -

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultado.s alcançado_s no período, contend.o a nota do convênio, avaliação das justificativas
apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

PARÁGRAFO ÚnrCO: Em.caso. de não cumprimento de metas quantitativas e qualitativas, a coNVENENTE poderá ser obrigada a
l1*itgit-qpporcionalmente valores repassados respeitando-se as demonstrações de despesas e justificativas ápresentadai pela
CONVENIADA.

cLÁusurA sExrA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela CONVENIADA,com as normas e instruções técnicas expedid.as e nos formulários padronizados pelos órgãoi aa SecrétárìJ"-péio irìËunaido Estado e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:

de acordo
de Contas
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I-q ro demonstrativo discri nan oa ea espesa;

II - relaçâo dos pagamentos efetuados;

III - relação de bens adquiridos;

IV - conciliação de saldo bancário;

V - cópia do extrato bancário da conta específica;

VI - relatório de atendimento contendo o comparativo entre as metas pactuadas e as metas realizadas,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de
prestações de contas parclals e flnal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas semestralmente à CONVENENTE até o 5o
(quinto) dia útil do mês subsequente, acompanhado de:

I - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho;

II - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos
comprovantes de realização das despesas,

PARÁGRAFO TERCEIRo - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período alusivo às atividades realizadas
pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do
presente ajuste,

PAúGRAFO QUARTO - A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas,
quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da
vigência do convênio e de cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela CONVENENTE,

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos,
corrig idos monetariamente,

PARÁGRAFo sÉTIMo - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta "C':

ïESOURO: Banco 001/ Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3

FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 100 919-2

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo para proccdcr ao rccolhimcnto scrá dc 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida
pelo Departamento Regional a que se localiza a Conveniada,

cúusuLA sÉTrMA - Dos GEsroREs Do coNvÊNro

Os gestores farão a interlocução técnica entre os partícipes, bem como o acompanhamento e a fiscalização da.execução.do
objeto do convênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter a CONVENENTE informada sobre o andamento das
atividades, competindo-lhe em especial:

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas t
convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para
sanar os problemas detectados;

III - pela CONVENENTE, emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do
relatório técnico de monitoramento e avaliaçâo;

IV - Pela CONVENENTE, comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA;

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execuçâo do objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o

assessoramento que lhe for necessário;

VI - pela CONVENENTE, realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no loc-al

das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção
das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho;

VI - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, b-em como acom.panhar
e avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos
relatórios gerenciais;

pARÁ6RAFO PRIMEIRO - Fica designado como Gestor da CONVENENTE: FRANCISCO DE ASSIS LOPES, GERENÏE CARS 01 GRANDE
ABC, lotado(a) no(a) DRS I - São Paulo'

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como Gestor da CONVENIADA: Orlando Morando Junior, PREFEITO, RG no 22'351'869-4, CPF

no 178,494.868-38.

pARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pela CONVENENTE, por meio de simples
apostilamento,
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RAFO QUARTO - m caso ncia tempo ria do gestor eve ser rn o substituto que assumir a ges a o
retorno daquele

clÁusur-l orrAvA - DAs ALTERnções oo couvÊnro

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum
acordo,_de,qde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observadã o disposto no
parágrafo único da Cláusula Primeirá.

PARÁGRAFO ÚwtCo: A solicitação de toda e qualquer alteração do Convênio deverá ser apresentada com antecedência de até 90
(noventa) dias.

cúusuLA NoNA - DA vrcÊNcrA

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será até 31 de dezembro de 2023, tendo por termo inicial sua data de
assinatura, podendo ser, mediante Termo Aditivo, prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal no
8.666/93.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A vigên-cia do_presente Convênio nos exercícios financeiros subsequentes ao de sua assinatura estará
condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no orçamento do Estaào e/ou da União.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir a documentação que reputar necessária.

cúusurA DÉcrMA - DA DENúNcrA E DA REscrsÃo

Este Convênio poderá ser rescindido pe.lo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, por
'1fração legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciâdo por ato unilat-erá1, mediante iotificaçãb prévia dã'60
Jessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de prestãr contas dos recursos já recebidos, executados ou não,

PARÁGRAFO Únrco - Quando da denúncia ou.rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos corrigidos
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do evento,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos
recebidos da CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data dafinaliza.ção do presente convênio, sob pena de-imediata instauração da tomada 

-de 
contas especiaíAo rãsponiá"ãf, óJÀàìOôifinanceiros remanescentes, inclusive.os.provenientes das receitas obiidas das aplicações finãnceiras, acrescidos da remuneraçâo da

çaqgflel? de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva dévolução, devendo encaminhar a guia respectivaà coNVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades, inclusiváÌinanceiras, a cargo o'"sbãrtt-ipãã

PARÁGRAFO Úrurco - |.n?o restituição.e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração da
l"^q111^d_"-.911?:_"-lpu!iul do responsável, sem prejuízo da inscrição da entidãde no Cadastro Informátivo dos Créàiios não quitados
de or9âos e Entidades Estaduais - CADIN estadual, nos termos da Lei no l2,7gg, de 11de janeiro de 2008,

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA puBrrcAçÃo

.O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estãdo - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias acontar da data de sua assinatura,

cLÁUsuLA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

\ ---^- ^ 
j^l:: par_a-dirimir as questões oriundas. da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo,

, casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes.

^^^.,-^ -^S-1s:'-tl-P.9f-::-q{gm as partes justas e acordadas, firmam o presente convênio, assinado pelos representantes daCONVENENTE e da GONVENIADA e Testemunhãs, para publicaçao Ë exeãuçao. '

Documento assinado digitalmente em 2810212020 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 0B/1 0/201 s
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OSMAR MIKIO MORIWAKI

JOSÉ HENRIQUE GERMANN SES/GABINETE - GABINETE DO
FERREIRA

voLNEt cONçALVES
PEDROSO

SECRETÁRIO

DRSI-SÃOPAULO

CRS - COORDENADORIA DE REGIÔES DE
SAÚDE

Cargo

PREFEITO

COORDENADOR DE SAÚDE

SECRETÁRIO DA SAÚDE

EXECUTIVO PUBLICO - DIRETOR TECNICO DE DEPARTAMENTO
SUBSTITUTO DRS I
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO
(REPAssEs A óncÃos eÚalrcos)

óncÃo coNcEssoR: sECREïARrA DE ESTADo oR snúor
óneÃo aeNrrrcrÁRro: pREFEITURA MUNTcIpAL oÈ sao BERNARDo Do cAMpo
No Do cotrtvÊnro: oo617/2020
TrPo DE cotcessÃo; SUBVENçÃo
VALOR: R$ 99.000.000,00 (Noventa e Nove Milhões Reais)
EXERCICIO:2020

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

). Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido_ estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementai no 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir-de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de procesjo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefonei de contato deverá ser comunicada pelo
interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber,

Responsáveis que assinaram o ajuste

-)ESTOR 
E RESpONSÁVel OO ónCÃO CONCESSOR:

Nome: José Henrique Germann Ferreira

Cargo: Secretário de Estado

CPF: 672.438.518/00 - RG; 3.966.500-8

Data de Nascimento: 08/03/L949

Endereço residencial completo: Rua Dom Armando Lombardi,701, apto 93 - Vila progredior

E-mail institucional: jgermann@saude,sp.gov.br

Telefone: 3066-8381

GESTOR E RESPONSÁVCI OO óNCÃO BENEFICIÁRIO:

Nome: Orlando Morando Junior

Cargo: PREFEITO

CPF: L78.494.868-38 - RG: 22.351.869-4

Data de Nascimento: 24/O8/t974

Endereço residencial completo: Praça Samuel Sabatini 50,50 Centro - São Bernardo do Campo CEp:09750-901
E-mail institucional: monica.leca@saobernardo.sp.gov.br
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E-mail pessoal : monica,leca@saobernardo.sp.gov.br

Documento assinado digitalmente em 2810212020 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015
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JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETÁRIO

ORLANDO MORANDO JUNIOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Cargo

SECRETÁRIO DA SAÚDE

PREFEITO
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úffi"" Plano de Trabalho 0000082418/2019
PREFE|TURA MUNtctpAL oe sÃo eenNaRDo Do cAMpo

Reãlizar 10 clruroias cardlova6cular neonatal e pêdiátÍlcà/mê6 de Complêxldôdê ucHs 1 ã 4 (anêxo), da6 quals no mÍnimo soryo dêverão sêr endmlnhadas por meiodo Módulo de urgêncla- CROSS
açõêç par' alcãncê: Prestação de Seruiço (apoio administrativo, logístico, RH, OPME, material médico hospitãlar e medlcamentos)

sltuàçào Atuàl: Realìzamos g cirurgias/mês
situação Pretêndidâ: Realizar 1o cirurqias cardiovascular neonatal e pediátrica/mês de complexidade RAcHS 1 a 4, encaminhadas por meio do l'4ódulo de

urgência - CROSS
IÕdicador dê Resultàdor Relatório trimestral do sistema CROSS com no de pacientes encaminhados + relatório do prestador com o quantitativo de ciruÍgias

realizadas, e destas quantas foram Encaminhadas pêlo ambulatório CROSS quantas pela Urgência CROSS.

R€allzaÍ 60 consultâs/mês na especlalldadê de cirurgla cardiovâscular ne-onatal 6 pêdlátÌlca, por melo dê ofeÉô no módulo ambulôtorial sistênìã cROsS
açôes pà'a arcancer Prestação de Serviço (apoio administrativo, logístico, RH, OPME, material médico hospitalar e medicamentos)

struâção atual: Realizamos 7O Consultâs/mês
s'tuãção Pretêndida: Realizar 60 consultas/mês na especialidade de cirurgia caídiovascular neonatal e pediátrica, através da ofertã de consultas no

modulo ambulatórlo da CROSS
lndicâdor de Resultàdo: Relatório trimestral do sistemã cRoss com o número de consultas ofertadas e realizadas

Reallzar 2 procedlmêntos de câtôterlsmo dlagnóstlco ou t€ràpêutlco/mês em paclontês nêodatais è pêdtátrlcos snvlados pela uÍg6ncla cRoss
açõês Pàra alcãncer Prestação de servlço (apoio administrativo, logístico, RH, oPMË, mateÍial médico hospitalar e medicamentos)

sirúãçãoAtuat, Realizamos 1B procedimentos até SeV2019
situãçãoPrêtêndidar Realizar2procedimentosdecâteterismodiagnósticoouterapêutico/mêsempacientesneonataisepediátricosenviadospela

Urgência CROSS

Número do pï: 13398 NIS Processo: 12941
órgâo/Enüdade: PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAilpO

cwc t : 46.523.239 / 0001 - 47
Endêreço: Praça Samuel Sabatini 50 Número: 50

MunicÍpio, São Bernardo do Campo CEp: 09750901
relêrone: 2630-4000

Emâil: gabinete.prefeito@saobernardo.sp.gov.br

CPF Nome Responsável Função Côrgo

893.017.ó58-53 Gêrôldo Reple Sobrinho Admtntstrador d€ Convênios Beneficiário secntrÁntooesnúoe gerôldo,reple@saobernardo.sp,gov.br

rNsrrrurçÂo pRopoNENTE

RECÊBIMENÍO DO RECURSO

Banco: 001 Agência: 00427 Número: 000627879 Praça de pagamento: SÃO BERNARDO DO CAMPO

Gestor do Convênio: Orlando f4orando Junior
Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do recureo.

coNTExro DA rNsrrrurçÃo pRopoNENTE

CaràderÍstlcôs do
A. CaÍacterísticas Geíais do Município: SÂO BERNARDO DO CAMPO O l4unicípio de São Bernardo do Campo está localizado na região do crande ABC e é
considerâdo o quarto mâior orçamento do Estado de São Paulo, tendo uma importância como polo industrial automotivo. Sua população, segundo estimativas
do IBGE para 2017, é de 827.437 habitàntes e, como a grande maioria dos municípios do Brasil, inseÍe-se em cenário de dispâridade sócio- econômicas. Esta
realidade é a mola impulsora para determinação de ações visando a inclusão de todos os munícipes nas esferas de saúde, educação, segurança e outras. Com
área total de 409km2, divididos em área urbana, érea rural e área da represa Billings, o munìcípio detém características específicas pãrâ cada grupo populacional.
Dados Demográficos a Assistenciais - População - 827,437 (estimatjva IBGE 2017) - Densidade Demográfica 1952,58 hab/km2 (SEADE- 2017) - Íaxa
Urbanização 98,37% (SEADE) - o/o ldosos !3,42o/o (SEADE) - Coeficiente de 14ortalidade Infantil 10,02 óbitos/1.000 nascidos vivos (SEADE 2016) - Coeficiente
de Mortalidade Pós-Neonatal 3,72 óbitos/1.000 nãscidos vivos (SIM Ìvlunicipal 2016) - o/o de Nascidos Vivos com Peso < 2,5K 10o/o (SINASC MUNICIPAL 2016) -
o/o Pessoas Cadastradas PSF 69010 (SIAB 2015) - Médicos na Atenção Básica / Habitante 260 médicos nas UBS'S/ 827.437 habitantes (0,31 médico/1.000
ha bitantes) - 9o Saúde Suplementar 56,37o/o (ANS 20 16) B, Informações Cadastra is: CNPJ Prefeitura: 46,523.239/OOOL-47 Endereço - praça Samuel Sabatini,
50 - Centro - SBC CEP 09720-901 Prefeito - Orlando Ì,lorando CNPJ Fundo Municipal de Saúde: 13.961.905/0001-70 Endêreço - Rua João pessoa, 59 - Centro
- SBC - CEP 09715-000 Secretário de Sãúde - Dr. ceÍatdo Reple Sobrinho

qulrrrrclçÃo oo rLANo DG ïRABALHo

ObJetor CUSTEIO
Custeio - pagamento de prestação de seruiço para manutenção do Seruiço de Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular pediátrica. Nlanutenção
de 10 leitos de url Pediátrica, 08 leltos de pediatria e seryiço de Hemodinâmica e Implante de Marca-passo.
Custeio - pagamento de prestação de serviço por meio do Contrato de Gestão n,o 001/2018. O recurso será destinado ao Serviço de Assistência de Alta
Complexidade em Cirurgia Cardiovascular Pediátricâ, com a manutenção de 1O leitos de UTI pediátricã, OB leitos de enfermaria pediátrica, seruiço de hemodinâmicâ
pediátrica, implante de marca-passo em pediatria,
obJétlvo
l4anutenção do Serviço de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular Pediétrica no Complexo Hospitalar de São Bernardo do Campo com 1O leitos UTÍ
pediátrica e 08 leitos de enfermaria pediátrica, contemplando acompanhamento pré-operatório, procedimentos de hemodinâmicã e demais exames necessários,
cirurgias, seguimento pós-operatórlo e acompanhamento ambulatorìal dos pacientes portadores de cardiopatia congênita, com idade entre 0 a 1g anos, que serão
encaminhados pela Regulâção Estadual (CROSS), no período de 2020 à 2023.
Justlflcatlvô
Conforme exposto na Portaria no 1,727, de 11 de julho de 2017 que aprova o Plano Nacional de Assistência à Criança com Cardiopatia Congênita, a cadã ano
nâscem no Brãsil cerca de 29,8 mil cardiopatas - recorte de 1% para dados de nascidos vivos de 2014. Uma vêz que em apenas 2Oyo dos casos a remissão é
espontánea, estima-se que 8o9o do total (mãis de 23,8 mil crianças) precisarão de lnteruenção cirúrgica em algum momento do seu desenvolvimento, sendo que a
metade deve ser operada ainda no primelro ano de vida. considerando esta portaria e com basê no documento de "INFoRMAçÃo cpA no632/2016, de 12 de
maio de 2016", elaborado pelo grupo de planejamênto e avaliação da cRs/SES, foi elaborada a proposta de implantação do seruiço de Cirurgia Cardiovascular no
Hospital Municipâl de clínicãs de São Bernardo do campo. Este seruiço àtende pacientes oriundos do Estado de Sp, em caráter de urgência e ambulatorial, com
promoção da ampliação da oferta de serviços aos usuários do Sistema único dê Saúde. Desde o início de suas atividades cirúrgicas cardiovasculares pediátricas,
até setembro 2019, o Hospitâl Municipal de Clínicas já realizou 98 procedimentos cirúrgicos ê 18 procedimentos hemodinâmicos terapêuticos e 22 cateterismos
pediátricos, atendeu em seu ambulatório 634 consultas.
Local
Hospitâl de Clíni@s - Estradâ dos Alvarengas, 1001, Alvarenga, São Bernardo do Campo - Sp - CNESr 7373465
ObseÌvaçõês

MEÍAS A SERËM ATTNGIDAS
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do sistema CROSS + do prestador com o quantitativo de rêa
destas quantas foram encaminhadas pela Urgência CROSS

Implantâr 6 marcâ-pàssos deÍinitlvo/ano encaminhãdo sdusivaúentè pela CROSS por melo do Módulo de Urgênciâ- CROS
açôes pàrã alcâncê, PrestaÉo de Serviço (apoio adminìstrativo, lo9ístico, RH, OPME, material médico hospitalar e medicamentos)

sirúãçãÒ atual, Realizamos 02 implantes até SeV2O19
siÌuãçáo Prêtêndid3: Realizar 6 marca-passos dêfinitivo/ano em pacientes neonatais e pediátricos êxclusivamente por meio do t{ódulo de urgência-

cRoss
lndi'ãdnrde Rêsrltido: Rêlatório trimestrãl do sistem! CRO55 do5 crsos cncaminhados + relãtório do prestòdor corìì o quarìLitativu dc pruLeditilcItus

realizados

ETApas ou FAsEs DE EXEcUçÃo

Etôpô j orruçao i our"riçao

. pagamento de prestõção de serviço por meio do rêallzação de pãgamentos mênsals para prestação de serviço por mêio do Contrato de Gestão
'contratodecestãon.o001/2018 ÍormalizadoentreoMunicípioeaFundaçãodoABC,sobon.o00l/2018

puto or lpLraçÂo oÉ REcuRsos FrNANcErRos

Ordem i

I
ì

I

Nâturezã

1 CUSTEIO

ì Tlpo Objelo

Servlço prestado por

Apllcação

pôgômento de prêstação dê sêrviço poÍ melo do
contrato de Gestão n.o 001/2018

i Proponènte

0,00 99.000.000,00 100,00

0,00 0,00 99.000.000,00 100,00

Encaúinhar relatórlo trimEtral dê lndic.dorês: - Médlâ dê Permânênclâ (uTI e Enf€rmari.) - il dê Ocupâção íuTI ê Enfêrmârla)
EnÍermària)-IndicadorêsdeCCIH(UTIeEnf€rmãrià)-NodêclruÍgiôs(nomê/idadê/tipodeciÍuÍgia/datãdêrealizaçãoeno
Nô de cetèteÌlsmo (nomê / idâdê / tipo de cirurgia / data de rêallzaçáo e no

Açõês para Alcdncê: Coleta diária das informações

Sem produção de rêlatórios

Relatório trimestral das lnformações

Apresentar relatório trìmestral com os seguintes indicadoresi No dê cirurgias, N0 de cateterismos, No de Marca-passos implantados,
Média de Permanência UTI e Enfermaria (Número de pãcientes diô no período/Número de saídas no período - Fonte: Sistema MV

SOUL relatório estatístico), Taxa de Ocupaçâo UTÌ e Enfermaria (Número de pacìentes dia no período/Número de leitos dia no
período Fontê: Sistema Ìvlv SOUL relatório estâtístico), Taxa de Mortâlidade UTt e enfermaria (Número de óbitos no período/ Número
de saídãs no período Fonte: Sistema N1V SOUL Íelatório estatístico) e tndicadores da CCIH UTI e Enfermaria: Densidade de incidência
de infecções do trato respìratório associada a ventilação mecânica (Número de casos novos de pneumonia/ Vl4 - dia no período X
1000); Densidade de incidência de infecção da corrente sanguínea associadê a cateter centrâl (Número de casos novos de ICS no
perÍodo/ Cateter venoso central-dia no período X 1000); Densidade de incidência de infecções do trato urinário ãssociadas a sonda
vesical de demora (Número de ITU sintomáticas relacionadas svd/ Número SVD dias X 1000) Fonte: Registros mantìdos, dê forma
eletrônic, pelo Serviço de Comissão de Controle de lnfecção Hospitalar - CCIH.

Màntêr o Slstêma CROSS atu.llzado (Módulo ambulatoÌlal, urgência-CROSS, lclto6 e procedlmentos e CadastÌo por Dêmanda Reprlmlda -CDR)
açõês pârâ alcàncer Atualização diária dos t4ódulos do sistema cRoss

Situação AtJàlr DesAtuãlizados
struação Píet€ndldar Módulos da cRoss atualizados

Indicador de Resultado: Relatório trimestral do sistema CROSS cOm os Módulosi ambulatorial, urgência, lêitos € CDR

- U de MoÉalldadê (UTI e
CROSS/Urgênclã ou âmbulatório)

Situàçào Atuãll

Stuação Prêtêndida:

IndLcâdor de Rêlultâdal

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Parcela

7,000,000.00 7,D7 0,00

2 000 000100

2,000,000,00

2.000,000.00

Concedente

2,000.000,00

2,000,000,00

2.000.000,00

0.00

Total Desembolso

7,O7 7.000.000,00

2,O2 2,00o.000,002,O2 0,00 0,00

7.000.000,00 i

2.000,000,00

2,O2

2,O2

0,00

0,00

0,00

o,00

2.000.000,00 2,O2

2,O2

2,000,000,00 2,O2

2,O2

2,O2

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,000,00

2.000.000,00

2,O2 2.000.000,00

0.00 0,00

2,000.000,00

2.000,o00,00

0,00 0,00 2,O22,000.000,0o

2,000.000,00 2,O22.000,000,00

2.000.000,00

2.00o,o00,00

2.000.000,00

2,O2 2,O2 2,000.000,00

2,O2 0,00 0,00

o,oo 2.000.000,00

0,0o 2.000,000,00

2,O2

2,O2 2,000.000,00

2.000,o00,00 2.000.000,00

2.000.000,00 2,O2 0,00

11 2.000.o00,00 2,O2 0,00 2,O2 2.000.000,00

t2

13

t4

2.000.o00,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2,O2

2,O2

2,O2

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2,000,000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

2,O2

2,O2

2,O2

2,02 0,00 0,00 2,000.000,00 2tO2 2.000.000,00

99.000.00o,00 99,99 0,00 o,00 99.000,000,00

Sistema SANI - SES/SP - Documento Digilal " Autenticaçáo: 129415542929201910'1623 em ww.sani.saude.sp.gov.br
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Proponentê

o,00 :

2tO2

2,O2

2,000.000,00 2,O2

0,00

2,O2

2tO2

0,00

2,O2

29 2rO2 0,00

30 0,00

2,O2

0,00

0,00

2.000,000,00

2.000.000,00

2,O2

2,O2

2,O2

2,O2

2,O2

2.000.o00,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.o00,00

2.0o0.000,00

2.000.000,00

2.000,000,00

2,000.o00,00

16

t7

26

18

19

23

2.000.000,00

2.000,000,00

2,O2

2,O2 0,00

0,00

0,00

0,00

2,000.000,00

2.000.000,002,000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00 0,00

0,00

2,000,o00.00

2,O2

2,O2

2,O2

2,O2

2tO2

2.000.000,00

2,000,000,00

2.000.000,00

2,O2

2,O2

33

32

0,00

0,00

0,00

2,O2

2,O2

2,O2 0,00 2.000,000,00

0,00 2.000,000,00

0,00 2.000.000,o0

0,00

0,00

0,00

2,O2

2,O2

2,O2

2.00o.000,00

2.000,000,00

2.000.000,00

2.000,000,00

2.000.000,00

2.000,000,00

2.000.000,00

2,000,000,00

2.000.000,00

27

2A

24

25

20

2l

22

2.000,000,00

2.000,000,00

2.000,000,00

2.000,000,00

2,000.000,00

2.000,000,00

2,O00.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,000.000,00

2.000,000,00

2.000.000,00

2,O2

2,O2

2,O2

2,O2

2.000,000,00

2,000,000,00

2p2
:

2,O2

2,02

2,O2

ofo 2.000.000,00

0,00 2.000.000.00

o,oo 2,ooo,0oo,oo

0,00

0,00

2.000.000,00

2.000.000,o0

0,oo

0,00

2.000.000,00

2.O00.000,00

o,oo

o,oo'

34 0,00 0,00 2.000.000,o0 2,O2 2.000.000,00

35

39 0,00 2.000,000,00 2,O2

42 0,00 0,00

0,00

45 2,O2 0,00

36

37

38

40

4t

43

46

47

2.000.000,00

2.000,000,00

2,O2

2,O2 0,00 2.000.000,000,00 2,O2

2.000.000,00

2.000,000,00

2,O2

2,O2

2.000,000.00

2.000.000,002.000.000,00 2,O2

2,O2 2.000.000,002.000.000,00 0,00 2.O00,000,00

2,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,000.000,00

2,000.000,00

0,00

0,00

2.000,000,00

2.000.00o,o0

2,O2

2,O2

2tO2

2,O2

0,00

0,00

2.000.000,00

2.000,0o0,00

2.000,000,00

2,O2

2,O2

2,O2

0,00

0,00

o,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

0,00

0,00

0,00

2,O2

2,O2

2,O2

2.000.000,00

2.000.000,00

2,O2

2tO2

2.000.000,00

2.000.0o0,00

2.000.00o,00

2.000,000,00

2,O2

2,O2

2,O2

2,O2

2,02

2,O2

2.000,000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2,O00.000,00

2.000.000,00

0,00

0,o0

2,000.0oo,00

2.000,000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,oo

99.000.000?0o 99,99 o,00 0,00 99.000,000.o0 99,99 99.000,o00,00

Pàrcelô Total D€sembolso

PREvrsÃo DE ExEcuçÃo

rnício: A partir da dãta de assinãtura do Ajuste
térntno:31/12/2O23

nsspousÁvtrs p:u EtaBoRAçÃo DEsrE pLANo

893.017,658-53 GerãldoReptesobdnho Administrador de Convêntos Bênefictáíto sEcRETÁRrô DE $úDE

CPF Nom€ dâ P€ssoa Função câr90 EmâÍ

Sislema SANI - SES/SP . Documènlo Digí81 - Autenticação: 1294155429292019101623 em ww.sâni,saude.sp.gov.b.
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DEcratraçÃo

Na qualldacle de repÉènhnb legal do ptoporenê, DECWq para frns de prcva Junb à gcÊtáda de Étado da *úde, para os eÍêt6 e sob 6 penàs da tet, eue tnextste oualoueí débtb em
mora ou sltuaçÃo de lnadtmplénda com o t$outo ou qualquer órgáo ou Enddade da AdmhisÚação Nbilët quê impêça à Vansferênda de ftdÊàs oilunae de dotaç*s oiretq:naaas nos
orçamenw d6b tudú, M foma de Pla@ de TÍabalho.

asstilaTur s DtclÌats
Docum6nto assinàdo digitâlmentê pelè(s) pessoa(s) abaixo, onturme D€céto Federàl 6.539 de 0a/10/2015,

Dètâ Asslnôtura CPF Nomê dô Pessoâ Ênttdâde Cargo

o. 2A/O212020 626.443.358-68 VOLNEI GONçALVES
PEDROSO

DRSI-SãoPàulo
EXECUTIVO PUBLICO -
otRfloR TÉcNtco DE

! DEPARTAMENTO

2a/o212020 f78.494.868-3S OrlandoMorandoJunlor pREFElruM MUNtctpaL DE sÃo BERNARm Do GMm PREFEITo

c
c

2e/02/2O2O

2A/O2l2O2O

672.438.518-00

007.516.518-00

José Hênrique Gêrmann
. SES/GABINflE - Gablnetê clo Secretário Secretáío da Saúdê

wllson Roberlo Llma CGOF - Coordenâdorla de Gestão Orçamentárla e Coordenador de
Gàblnete

Plâno dè Tràbalho .mltldo pelo slsìêma SNI - SÊS/SP.

Slstema SANI - SES/SP . Documenlo Digital- Aulênllcação: 1294155425252019101623 em w.sanl.6aude.sp.gov.br
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dkpmã de licilâçto
ValoÍ: Rí 181,50

UGIr 090126
PIRI5:090202
PÍogram de TÍabãlho: 10122094062150000
Nãlu.era da k$ês: 33903063
tontade r€dÉo:00100114t
MqêncÌa: l5 diâs rcrid$ da mirtâo Nota de ÊmFnho
Data da fmLrão Notà & hpmho:14.0]2020
Nob de tmpenho 2019NÊ00255
Conràbnre: o$ãdàmenro sqional de $úde Xilt de

Rìb€ilão helo
Contalda: Licil Rib ComeÍdo At*adtsla eVarejkrã Ltd,
CNPJi 09070307o001-33
froc65or 0632&2020
objero da lidbção: ãquisiËo de cop dscnawt
Dkpmsà do Lì(iiã{to
Valor Rl 3.34,m
UGE: m0126
PTRIS: G0202

Nâturczã
de ÌÍàbalho: 10122094062 150000

dà kfes:33903011

VigêftÌa: 15 diàs @ridos da emL!ão Nota de tmFnho
Dab & Emitfo Nob & mHho:14-02.2020
Nob de tnp€nho 2019NE00256
Conratantê: Drytum€nto Rqional de gúde Xttt &

Rib€ião keto
Contata&r flot kodutoíde timFza tileli
(NPJ: 308121 9l/0001,08
Píoc6so: 0612&2020
objero da lickaçãor aquisição de cedoÍ em ílareh no

DiiFns de Licilâção
Vàlo[ Rt 3m.00
ucE:090126
PTRES:090202
Píogàma de Ìrahâlhor 10122094062150000
NatuÍera da D6pee: 3390301!

Ugênciai l5 dbr (oridorda embrão Nota de tmFnho
Dàla da [missão Nora de mpmho: 14-02,2020
Nob d€ Empenho 2019NE0025,
Contàtanter Depafàmento Rqionàl de $úde Xilt de

Rìb€Lão Èelo
Conraradã: CompusF lníomalka e hp€taÍia Lt&
CNPIr 62051990/0001 -44

Pío1610i 05172/2020
objeto da li(ilaçto: àquklção de midìâ cd{ paÍa qÍavaco

Dìspmea d€ LÌcilaFo
valoÍ: Rt 1.273,50
UGI:090126
PÌRËS:090202
Pro$am de T.abalho: 10122094062150000
Naiure.a da &See: 339030tr
tonred€ retu6o: 001001141
Vgénciai l5 dbç @Íidos dâ miteão Nota d0 EmFnho
Dala da Enissto Nota de €mpmho:14.02-2020
Nob de [mpedo 20]9N[00258
ColràÌante. Dqadãmento Rqionat dr $úde Xil &

CanÌal.dai Compusrs lníormarka e Pôp€laÍia U&
CNPI: 62051 S0O001-44
PÍo(6!o: 05372/2020
obieto ú licibFo aqukição de aFÍ€thoi têktoni@t
Dtpmra de Licilâqio
Valon Rt 3.070,m
UGt:090126
PTRIS: 090202

D€See:33901050
Ìrabaltu: 1 0 1 2209462 1 50000

tonled€ Í€curo: 001001141
Ugâncb:15 di.s
Dãta dâ EmLsão

cotridGda emksão Nota

Nob de €mpenho 201 9N800260
r4-02-2020

PTRTS: 090202
ProgÍâm de ÌÍãbalhoi 10t22094062150000
Nãtu.era da DeSêe: 33901041

vigèria: 15 diâ, cori&í da migão Nora

Conudbnte DqàtumFnto REionat d0 gúd€ Xilt d€

Contarada: ConpurF lníoÍmatica e PâFlaÍia Ltda
CN PJ: 620s1 990m001 -44

Pío6soi 05372/2020
objetô da licÌbção:aqukição de paFlaÍia
Dhpmsa de Licitação
Valoí: Rt 6.528,S
UGE:090126

11-02-2020

Conraranle: Dwtumenlo Rqimal de $údê Xllt de
Rib€ião ftêlo

Contãtada: Flor hodutor de Lìôpeza Eteli
CNPJ: 30E32191/0001 .08

PÍocÉ$: 06402/2020
objeb dJ lkir{tu 4úiçto de *o & tüo FE m doffith

& Li(ibçàoDkpfls
valor Rt 618,00
UGE:090126

PïRESi

PÍryama de ÌÍabalhoi 101 2209{62 t50000
NaluÍeza da DeS€: 11903041
tont€ de Ìecu6o:001001 l4t
úgêftb: Is dió (oridoí dd mk1ão Nota & tmFnho
Dab dd tnLsão Notà d€ m@ho:17.02-2020
Nob dê tmpenho 2019NE00269

DEPARTAMENTO REGIONAT DE sAÚDE DE 5ÃO
JOÃO DA BÔÂ VISTÁ

CENÍRO DE GERENCIAMENÌO
ADMINISÌRAIIVO

Côn 
DiÍtuÍb d€ Núcleo de Finançâr Supímento e Geíão de

Conúnirado

Píoíõso 5E5-PRC-20! q041 80

Datadã tmLrão Nob de empeho:
Nob& tmpenho 2019Nt00266

tmpdho tmprêe
222l2020 tli Lllly do Brà5il tdà
22312020 84e. S/A
224/2020 (Íistalb PÍod. Quimicor Famac. Lt

Com. lmpm. t Expor k
H6pitala.6 Lt

Er(ontam à disosição das mpr6il àbàto Íeltriona.
dar a Fdi d6ta ddb, m DteroÍia do Núdm de Findnlal
SupÍìmmloe Gslãode Conrãt6 do DRSXTV So Jdo dà Boa
Vtsta,sito à hap Dr Boa Vkb,22l- Cmúo - Sto ldo da Boa
vkdse dõ I hr ás 17 hr d Nobí de EmFnho í€h.ionàdd,
que *vsto sr Íetfdar no píà?o de 05 diàr úteh eb penà
dr re sujeib' a adjudiGtária aÍ sn!ò6 Fr d6cumprimmto
dõ obÍi@(&Í

225/2020 hdâl Ll
2212020 Dupari Hosp. Com. tnpor E txpor Lt
22712020 Lm.s
22&2020 Dupàti Hosp.
12E1020
23U2020

tmpmho EmprÊe
2342020 Comeftial CiruÍgie Rìclar€nie Lt

23í2020 $ma/Sp kod. flcpìblarg tl
21s2020 Sma 5P Prd. HospitalàE Ll
237/2020 bdal Ll
23&2020 PÍali, Donàd0zri & Cia Ll
23q2020 8ày€r5/A
240/2020 Dupati Hosp. Com. lmpoí E

24U2020 Dupari florp. Com. lmFí E

PÍocsso s6.PÍc.201900401
tmFho ÊmpÍêe
242/2020 toft| U

Exporlt
txporh

24]2020 On(o Píod. DbÍib. Píd. Hosp E On@ tr
244/2020 PÍovip oistib. Hosp. tr Epp
24t2020 PÍovÌp DkÍib. Hosp tt Em
2&2020Alons BL DLtib. Píod. Hosp. Lt
2492020 Jansen CiLg tarmeeutio Lt
2502020 NovanL 8ifti.n.iâr s/Â

251/2020 Novads BitriencBr !A

DEPARTAIVIENTO RE6IONAL DE SAÚDE DE

SOROCABA

tuítaÍìa do Dlêtor Técnico de $úde lll . 006 de
28.02-2020

o Dilêl0r Ìécnko d€ $úde lll do DRs XVI - Süocaba,
considsando qc é dweÍ dã Administàção acodFnhaÍ e

fiÍallaÍos conhàtos e/ou ConÉniG $b sua r6Fnsàbilidade
de mníomidãde com o Âdigo 67, hrágÍdíos 1'e 2'da Lei

ktuàl- 8.66/93;
Consi&ràndo oe c6rôbr €/ou convênios.om instituiçõee

pÍivòdàs Fu pÍ6taçto de teruiços a pacìentg ponâdor6 d€
tanslomo do qecto ãutisb, rgolvel

Ád. l'- DesiqnarComLrão G€noÍa deContatose/ou Con.
vàior pârã acompanhaÍ € lkcalirar â €xecução dos (onúatot
e/ou convênios âcima íef{encbdoí.

Ân 2ô . A ComLrtu G6toÍa de Contatos e/ou Convêniot
sHá Pr6ididàpeloFimenoindicado.(oníilulddpelossEU:n

Graziela FeraÍ€si de CaíÌq RG 26.410.442-0, sãúdê

Ítab€l CÍistinr SaddinÌ Mãnine4 RG t8{5415.3, Aqente
ïécnico d€Asislhcia â 9údei

ftnihon RodÍigu6 dà silva, RG 17575277, oÍìciãl Admi

[àureìde MaÍiã Moí€ia toura, RG 20.082.815.0, DieroÍ
Ìé.nko ll - cDQs;

tuB RotuRdiqs&C6b, RG l5.gsl8-)( Mâkr l
(ApioÌécnko)
An. y - A a[ibuiíóes da Comkft G6toÍà de Cof,raros

€/ou convhios *íão 4uelas defrnidar en l€i, pÍincipalmmte
quanto a asquraÍ a pêrlêkã erftu(âo &s contãtq Íegitrar
as enluâk o(mèn(ia' &termiÈ' à 

'quld'i!.çào 
&, lalhàí

ídllas ou dêí?Í6 ecomunkaràosryrior hierárquko siiuàçõ*
(ujas dftkô6ou providèn(bs reíujôm de suà (omFén(id

AÍ.4". tía todaíâentará mvigorna &bdeiuapubli
(à(e, rcrÈndo rm eí€lto â Ponaíià DTS -2,de 15,01t020.

DEPARÌAMENTO REGIONAT DE SAÚDE DE
TAUBATÉ

Despacho do Diêiôr Íé(nico dê saúde lll, de 28-02-
2070

2020.07738
Aíunto: Aquis(ão de m€dicmentor - ÂJ

Consi&rando os documentoç cofflanrs do pÍ€*nte pÍo-
@te, rdjudico à enflêa DuFÍi Hospiblar comércio lmpor
taçto e Epodação Lrdâ. llemo7 - 5S unidad6 de, oÍlktate
120m9. íorma í.rmaceuriG GFuldcomprìmido lolnilrdos às
íolhas 02 nà quantidad€menciona&, tendo m vtsÈ. en,p'erd
acima leÍseu preço dõsificado m primeÍo lugar nasAias de
Regkto de hêços Ml l412018, consqu€ntem$te det€rtora dô

Arunto:Aqukição d€ mediGmentos - Al
Consi&raôdo s doomentor coníantc do prc*nte Fo,

c€ss, djudico â mpÍe, kmdsp P.odut6 HoSil.laín Lrda
il.n07- 120 undad6 desoliíênadnâ, íu(inato l0 m9, íoÍma
íamac&lkà c.píula/ comprimi&/ conprimido. roli(iú6s às
íoihài02,ndquanliMmenciona&,ten&emvitààmpõd
eina ler stu píe(o .h$ificôdo em prineiro lqaÍ nas Atâr d€
RegÌsto de Èeçor M0692019, (oruquentemented€lentoÍa da

Proc6ro 2020.&484
Asunro:Aquki(ão d€ medìonenlor - AJ
Considerando or dorumentos conrtants do pÍernr€ pÍo-

cese, djúdiro à mprs Bayer SA. irono4 - 336 unì&des de
Íiocigure 2 mg {omà Íàrmac€utiG cpsuld(omprimi&kom.
primido rd6tilo, íoma da àpr6ent4ão opluh/@mpimdo/
(onprimHo reõtidq vb & Jminlracào oÍdt. etkìtador á!
lohas 02 na qunluademmcÌoB&, tqdo mvkb â mpÍera
acimà t€r reu pÍe$ (lõsificdo em pÍimÌo lugar nãtAlas de
Regbfto & Èeço, M1 702018, (onsquentedmk dehroa da

COORDTNADORIA DË 6Ë51ÀO
ORCAMENTÀRIA T TINANCT!RÂ

Êxtato dè Convãniô

"Em cumpÍimsto & Des€ro 58 052, de t6-05.2012'
Prcc6ro: 2 I q5942/01 9
ItrmoAditivo 0012020 do convênio 0t259/20t9
rnhedo ffiiM Muicidde h haú do camp
CN Pl: 46.523.23s0m1 -47

PÍogramèi 012 - sobwnção
ot*b: inEfimb - qui5ià & qolFmt6 € nohiltr
Valorlotal: Rt 10.0m.000,00 em i pàKehs
Reg;stoAtual: SNI:9176/Podô|i2020sE50336
PrcEama & Trabalho: 1 0.302.0930.621 3.0m0
Nalu,.ra da DeSe 4&052 - tquipamentor. Munkipios
fonrê de Fimftbmento lundo trtaduat d€ Sàú&
hÍecer & ConahoÍh luÌidka SES: hÍfter Reíd€ncial

159/2016 - Repãs* continuìdade à píefeituràs

Dara da Àsinatura: 27.02.2020
Vigêncià: 3l - 1 2.2020
Gxtalo de Convêniôr

Pro(65o 2020-0771,

"[m rumprimento do &rêto 58.052, de 16.05.20t2"
PÍocsro: 585.PRC.2020/02954
convÊnio

HotpilaldõCllnicardafaculdadedeMdirim
de Eoru@tu

CNPl: 2.474.705t0001-20
PÍoqraru: 025. FâÌrucb Alto crío
objetoi(6t€io. íolha d€ pqamenro
VàlorÌolâl Rl 2.160.000,00 em pãrcelà,
R€gkto Aluàl: $Nl: 8560 / todali 20205850027
Proglama de ÌÍàbâlho: 10.102.0930.62t 3.0m0
NaluÍeza dà De$es: 115043. Cuíhio. titànfrôpi€s
tonE& fiM(bmb:Fúdotr&t&ffi
bfter & Cwltda Juddrã SrsrIk Retsw;t2il0t9
Dàla dã ft sinatuÍdi 27.02-2020
Vigôftb:
Prccsso: SE5{XP-2019/06071
Conúnio 00562/2020
lntse.rado Ìmandad€ da sântà Casã de Mistricódia de

JunqueÍqoiit
CNPJr 51.274 8500m1.19
PtoEamar m5 - ho Sta (âsã

231/2020 Danielà CrLtinà soüza gntor Me
ProGro 56-Prc.20l ryo1 507

A ll\,,IPRENSA OFICtAL DO ESTADO SA gerante â aulênlic,dade deste documêntoquando vjsuâtizado dilelamanle no poda, M.imprensaoíic al.com.bí
sábâdo. 29 do íevêr6iro dê 2020 às 01:06:03

NaluÍeza da &spee: ll504l - Cüíeio

ks da CoNhoÍb Ju#i6 sEsr bftff R€ksbl 2U019
Dara da Àsinarurâ: 27-02-2020
Viqêftbi 3l-12.2023
koc6ro: 5ES.PRC-2019/04110
conÉnìo 0054&2020
lnGrcs.do SPDM -Aíociacâo hulirb paÍâ o D6envolvi

CNPJ: 61 .69.567/000 | -92

PÍoqama:025 - tamôciaÂlto Cuío
objÊrÕ:(uí€io. rur.rbl & (onsumo p,sÌàção de reru4o

e íolh de pagam€nto

ValorÌola| RJ 11.620.000,00 m Frcelãs
RegÌsÍoÂrualr sNlj 8738 / Podal:20205[50205
PÍoqràmà de Ìrabãlho: 10.302.0930.621 3.0m0
NatuÍeza da &speei 315041 - Cuíeio - Filantópkõt
hntede Financiãn€nto: Fundo Eíaduâl de Sôúd€
ík& CoruhoÍb Juddka SES: ktr Relsmúl212019
Dala da A5inalura: 20-02-2020
Vigêncb:31.12-2023
P.oc6so: sEs.PRC-2020/0431 4
ConÉnb 0057 I /2020
lnleÍ€sâdo SPDM -Asocinao hrlkta parà ô Dõ€nwlvi

cN PJ: 61 .69.567/000 l -92

P.oqrami 025. ràÍnadìAllo C6to
objelo:(uíeio - màkridl de coleunq prstôçào d€ smi(o

e íollE de p4amenlo
VàlorTolal: Rt 7.617.160,@ en pãí(elât
RegttoAlual:sANl:8739/todal:20205[50206
Programa de TÍabalho: 10.102.0910.621 3.0m0
NatuÍerà da ftSes: 115043 - Cuftio - tilanrópkas
tonte& Financiam€ntoi Fundo tsradual de sàúde
Íkda CoMhoria lud&a sES:hêr Reknú|212019
Dara da Alinâluràr 26-02-2020
Vigêtriar 3l-12-2023
PÍoc6so: sÊs-PRC-201 9/l33II
ConÉnio 00617/2020
lnbíÉ* &€íêiúa MhkiFlde k hardo ó amp
CNPI:46 523.2390m1-47
Profiâna: 014 - covsnadoÍ
objeroi(6reio- pr6taGo de 5eruiço
V.loÍIoral RÍ 99.0m.00000 em Frcelãs
RegkroAtua| SAN|i 8704/ hdãl 20205E50171
PÍogÍama de Trabalho: l0 302.0930.6213.0000
Nàtureza dâ krpes:334019 - Seryiços . Municipios
tontede Financiam€nto: Fundo tstatuàl de saúde
tuída Comhotu luídE sEs:%Ker R€fld|242019
Dala dãk3inãturà 28'02-2020
Vigêftia: ll-12-2023
Pío(6ror 5t5-PRC-201 9/l 2764
Conúnio 002492020
ìntsesdo freíeituÍa Municipàl d€ ÌâtuÍ
CNPI: 46.634.564/0m1 -8 7

obj€to: cBleio. matdiâl de consumo
ValoÍTolal: Rí 1.s12.000.00 h paÍcelas

ReqltoAtrali SANl:8633/Ponal:20205Ê50100
Píoqramâ d€ Trabalh0i 10.302.m30.6221.0000

PÍoEama:019
0bjeto: custeio

e ulilida& públiG
Valoíïobli Rt

Saú&
ktr da CoruhoÍiâ Juídic sES:kü Reídnial2m019
Dàla dà Asinaluíar 24-01-2020
Mgêocià:31.12.2023

SUPERINÍfNDÊNCIÂ DT CONTROIT DF
ÈNtlf MtÀ5

DrvrsÃ0 DE ADt\4tNtsÌRAcÃo

sERV|çO DE ATTVTDADES
COMPTEMENTARES
Ìermo deAditâmenlo

1145/2019

TeÍmodo Conuato 1t2020
l'rermod€Aditdmmto 0 RFli.Rdlifi(êçào ao contrlo pdrd

mateiial cJê consumq prBlado de s€ruiç

4.249.056,00 em pa(elas
RegklmAtuãliSAN|:8971 /tutàl:20205E50294
PíoEàma de TÍàbalho: 1 0.302.0910.6221.0000
NàluÍ€zadâ hspee: 334030' Conluno -

tuntede linanciam€nto: Fundo Estadual de
Munìcipi6

píslação de *ruiçoíde íoírucimento & não.de0bÍa spdià.
lirada, qw €nte si faz€m a supsinlodêftia de ConÍotÊ de
Êndemiaí -Su(€n e Pmvac Terceilìzação d€ Mão de obrà Lt&,
col€brado em l6'!2-2019.

R€tifrGç&i Na CláuÍla Décima quada - Do 6eíoÍ e do
Prçoío da conrata&

ondeselê: prêposb dã Conrara&,a Laize Píkdh Juvsat

L€b{e: pÍçoto dá ConÍatàdà, Ricdo Me.los.
Râlìfio@i fi6m ralifieüs túr ar dmãk dáurutâs e

condiçtus do contato oÍiginá.io do alt€Íèdãs pelo pr6ente
dilìvo.

Dab da Asinalura: 20.02.2020-
Comunicado

Cooraçãoï&nicà
Sucen 01 14/2020

Ìernode CooptraGolêcíica que trre 5i elebÍam a Supe-
Íìntendèncb & Conrol€ de tn&miès e PíeíeituE Mrni(ipat da
RibeÍão & sul {Sfi | l).

tíe l€m lem poÍ finalidàde eídbeker e rqutammtàí
um p.ogramà d€ cooFrà(ão técnio enÍc su(en € a Èeíeilurà
om o objetìvo d€ íealizà.a(tu @niuntàs viendo o d6envolvi
mflto docmÍole enbmolfoico, com énías€ no combaie aÍbo-

6 FdÍcip6 dêfioiÍâo, atdêt de Tsmo de en(eÍàmenrq as
r6ponsbìlidàd6 Í€latìvil à (onclu€o d ert;ngio &(adà um
dos rdbalhos ê lodarõ &màis p€ndnciã!.

Dala da Asinaturai 29-01-2020

vnos6 {Aead6 Aprypti), Dom(. de (hdgar Lekhmanio*l
Écdpiõer 6quklorsmose ldrê MácuÍoe e dmàL aç*i
coníoÍme 6tahl(ìdo no €sFctivo Plano de Ìrabalhq que
paes a íar€í Fne intqrante do prgmteÌeímo, nos lerdor da
hnarià M5 1378/2011, dê 08-07.201t, qw ôprovà às d?€tL6
para €xKUção ê frn.nciammto das aç&s d€ viqlncia m súde.

Vigêftià. Ellr lmo de (oop64áo ténka, r€Íá vigêníià
d€ l2 mê*r poroqáv€ir auromatiGrente poÍ iquàis-FÍio.
dos.é o p,azo násimo de 60 n6er tí€ remo Fdiá sr
dmun(b&. à Salqupr tmp po, vontrde dos padkipE 0u
um dolpr maniíesbda pr 6silo, com ânkdàcia mtnima d€
90dbse/ou r6cindido FÍ iníraGo lqlou d6cumpÍimmtode
qualqueÍdat obriga(õ6 àsumidãr neíe iÉ[ummto. M 610
de ,6ci5àq hwn& Fndà(idr ou rdb.thor €m eF(qãq

HOSPITAT DA9 CI{I{ICAS DA ÍACULDADË
DT MTDICINA DE MARÍIIÂ

O OÍ&nôdorde D6p6as do Hoíoir.l dar CtíniGs da faol
dade de M€dicina dê MaÍílb - sP - CNPI 24.ffi2.016/m0l-s9,
nos tmoe do aÍiqo 5. "Gpur" da tej todêÍat 8.66il3, que
dkpft qre os pàgamenloe de suas obm4&s &wm dedi
hci. à o'dem aonorqkà dàr datàs dc suó e,iqibitidàdõ e,
(onsidsando, que 6sà ord€m só pdf 5tr attprdà quando
pt6mtes moliw rel€vànl6 de int€í6s públko c n€diante
pr&i. júsrifi(ariva & duroridde (omFt6te ddidàmante
publicadà, v.m 

'nlormJ' 
qe houF quebÍ. na odem oonotógi

ca de p4mmto dàr Pds abko Íelâcionàdõ, por seÍalàÍm
d€ d€sas inadiáveìr a ÌmpBcidlv€ir Fra o bam àM.mmto

PDS a

092601
092601
09260t
092601
092601
092601

092601
09260t

2020rom604
2020mm605
2020PDm606
2020D00607
2020P0m608
2020Dm609
2020Dm610
2020PDm6il

1 008,00
102,50
22,41

2r9,00
196,00

10 57t,60

Logística e Transportes

6ABtN[ÌË nO SICRITÁRr0

Poilarìa coniunra cc 5LT/S|MA-1, de 27-2-2020

Cônffi4àô prà eunitu de elekão ús Íqe
çntant5 tìula6 e supkntes de ctl3tú pa
(mpr o Cìh Gnìtê Pàulìttà

togktic € Tràns.

Mâximiliano Rudolph M€Íell6
Nãblia Rosa Fo(at

Pãulo Rohdo CruzAlv6
MÍo Guilhemê Klein Putrinelli %ivà &í sanlot

RiraÍdo dã Sìlvà Damã(eno
RkaÍdo LuGs da Corb
Robedo RodÍiqu6 Ì0Í6 toúslli
sihs Gufiiso
úiago Galvtu
Valts Nogueiía da Silva lúnior
vanderlei J6éÌoroni
Vand€rnikan da Cunha Clam
Vm Lucia hteado de fÍeilâs RoÍges
WanddryGonrals
Wollcleâtdâ Sìlva Melo
Wilìiam Ámaral dos Santos
Willianloç Rissto C.uz
Adiqo 3'- Cab{rá â6 prê*nr6 na data, local e hoÍa em

SÍgÍaí€, definil€m a netodoloqìa de elekãq dflmdq ao íim
do proceso, fifqaÍ àr eqojpes dõ SftretaÍias de ktado de
Lqklic e T.ânspod6 e de Inííasrutura e Meio Ambimte a
lisrã de indkadot Fra rereçnlá.los no Ciclo Cmilê pàulkrd,

publicâção.

Í6ptrlivas ala e lkta depr6sça.
. E b potuÍia mta em vìgoÍ nâ dab da sa

Os Cheíet de Gãbinet€ dà SeíetaÍb de

Aniqo 1' - Convear Íeunìão parà el€ìFo de 04 repre'
tenlant6 litulaÍs € 04 tuplentes dos cìclktà, paB cmpoÍ
o Cklo Comitê hulisla, noí temos do anigo 2", incLo Wll,
dà Reeluçto Conjunra SIT/SIMA 001/2019, a troÍor no dia
16'01-2020, das l4h às l7h, m Aofiteato da SiblioEc do
hÍqu0Villa-tobor {Av ftoÍ fo05ea RodÍiguer 2001 -Àlto de
Pinh€iot So Paulo -SP).

A4igo 2' - tsEo hàbililadd a pnkipa. dd Íeuniáo os
ints€sedos ab3Ìxo releiom&s:

ÂdemlAlwr da Silva Junid
Aíonro lrys dâ Silvà
Alin€ Cavakanle Mmdonça

Anã Sl€bAlvei dê timâ
AndíéTanque h{ualinì
Caio Rorhâ Ìorão
Cãil6 Bohdo Nun6
Cauê Janninì
CezarAugsro & $uza olivenâ

chudio R. Melenl
Dàni€l Mâros hiz de Abrd
Danilo thtudl toreiÍâ Senlo
Eduãdo Fèlkìano $n( emez
tomanda Rqinâ Tava6 ÈÍeiÍa
G€hon lo5éú Silva
Gmrge lina de qwkoz
claucoAuguío de tuw€do
Ja(ó dos $nlos 8àíos
l65eÌeixelâ Felix
loâquim Nures 8Íandão
losó Carl6 oliveia (Èoí6eÍ Caré oliveia)
toí (lâudio dos Sant6
bene 8maÍdiFilho
teândo Ni@leti
tuGr Daud Ma&l

Luiz tduaÍdoAndradê
Manoel LuizVoholini

Ma@Antônio oliwfuà de MoÍa6

DËPARTÂtíltNro DÊ ESïRADÀS DÍ
íìo0ÁGf !!1

Desparhos do SupeÌinlêndente
Dê 26-2.2020
Diànte &s el€mntos de iNtução d.íe píftedimmro,

notadamenÌe o R€latóÍio ForográlÌ(o (íb 03/07), o hrecer
Ìéoico (í1. 14) e aí naniíesbçB dâ Divffi Reiorut d€ Rio
Chro - DR.l3 eda Dletoriade 0p€Íag6 - D0{ílr.5!/S2 e53),
Auto{ho a contãt4ão diÍeb da mpÍ6a ConíÍutda Roy Ll&,
(om di$pne de licitaçàq òjetivdndo a conÍdbçio òrob!àr
€swiçosêfrergmcidìsde(onrmFod€e'odo€Íecomp6(ão
do aterrc n6 lm 160, tm 163+200 e kn t75+tm, da Sp 147,
t(ho PiíaciGh - Anhembi, con fundammro m aÍigo 24,
incie lV dâ t€itueÍa|8.666/1S3, poÌ se ràtaÍ de mdoêNb,
uma wz GÍadshaú a uEÉnda de atendimdto de tituação
qu€ podsá etonaÍ píejüiro € @mpromebr à squrànts de
p6to4oúÍ4r3fl(6,€qurpdmntGf out6hns.our6sim,
(onsidso o p6mteato.pEstido dos eleitorpÍevkros na àdi.
qo 26 dà Lei kdHal E.6tr/lSl. (PÍoro@lo DER 60845?/2020)

De 28.2-2020
Dbnte &r el€mentos de iníru(& &íe p.ocdimentq

notadamnte o nehtóÍio totqráÍìco {lls. 0t/06), â Justithtiva
Ìécnica (ík. 1yl4) e as manií6taçò6 da Djvtão Reqional de
Ìaubaté . DR 06 e da Di€toÍià de optraçG . DO {Íts. 5s57 e
58), AuroÍLo à íonraràção dleb da empreto Atnei& Sapdb
Éngenhària e Coníru(òs trdd, com dLpn!à de tkiÈ(ãq
objelivàndo a @nvàtâção üs obíàs. reryìçG emerqflciak de
(oíeíàoepíoÌq&de tàlude nokm t70+0mm (LD) da sp050,
munkÍpio de Camp6 do JoÍdãq incluindo etàh'à(ão de Fojeto
ercculivo.íomÍundamêntonoaíi$24,inckotV& Leifdsat
8.66/1993, Fse ÍàtaÍ de emígênú, una vez(aÍillnkâda
ã u'gh(id de atendimcnto & iituàçto que ptuá tr.rtond,
p..julzoecomprom€t€rà*gdãnçadepF$odrobÍàirry(ot
qurpammt6 a ouhs hnr. Ourosim, íoíridso o prõmte
àto ÍR6Ìido dos eíehor p,wLt6 no àdiqo 26 dá L€i Fdnàt
8.6í1993. (Prol0colo DtÂ615435/20?0)

Dianle dos demenlos de iníÍuçto &nÊ pÍtrdinfllq
nobdâmnte o R€htório tutogÍátìco (lls. 0l/05), a Juíiíicriva

Página: 1090



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página: 1091



Página: 1092



Página: 1093



Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Saúde
CENTRODEPLANEJAMENTOEAVALIAÇÃODESAÚDE-CRS/DRS1/CPA

OFÍCIO

Ofício Nº: DTD 103/2023

 resposta ao ofico 104/2022 GPNúmero de Referência:
 Prefeitura Municipal de São Bernardo do CampoInteressado:

 prorrogação de conveniosAssunto:

Sr Prefeito

Em resposta ao Vosso Oficio 104/2022 Vimos com o presente informar que conforme clausula 
nona do convenio 617/2020 o mesmo encontra-se vigente até , podendo ser utilizado o 31/12/2023
saldo remanescente

Na oportunidade, apresentamos nossa manifestação de apreço e consideração

São Paulo, 21 de janeiro de 2023.

NEIDE MIYAKO HASEGAWA 
Diretor Técnico de Saúde III - Substituto 

Departamento Regional de Saude Grande São Paulo - DRS1

Sr
Orlando Morando
Prefeito do Municipio de São Bernardo do Campo

S
E

S
O

F
I2

02
30

30
28

A

Assinado com senha por NEIDE MIYAKO HASEGAWA - 21/01/2023 às 08:13:56.
Documento Nº: 62994578-9734 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=62994578-9734
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.523.239/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/12/1974

 
NOME EMPRESARIAL
MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.11-6-00 - Administração pública em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
124-4 - Município

 
LOGRADOURO
PC SAMUEL SABATINI

NÚMERO
50

COMPLEMENTO
********

 
CEP
09.750-700

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO BERNARDO DO CAMPO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/02/2023 às 10:44:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria de Saúde 

Rua João Pessoa, 59 – tel.: 2630-6239  e-mail: fms@saobernardo.sp.gov.br 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO para os devidos fins, conforme Instrução Normativa nº 01/2020, 

que a Ata do Conselho Municipal de Saúde aprovando as Contas do Convênio nº 

617/2020, firmado entre este Município e a Secretaria de Estado da Saúde, que 

tem por objeto promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 

de assistência à saúde prestados aos usuários do sus na região, mediante a 

transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio – 

pagamento de prestação de serviço para manutenção do serviço de assistência de 

alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica, será encaminhada após 

conclusão do Convênio em sua Prestação de Contas Final, tendo em vista que o 

Conselho Municipal de Saúde aprecia as contas de um convênio de uma forma 

única e consolidada ao término de sua execução, para que avalie o atingimento 

das metas e ações estabelecidas no Plano de Trabalho.   

 

 

 

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

DR. GERALDO REPLE SOBRINHO 

Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
 

 
CERTIDÃO COM NOME E CPF DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO 

CONVENIADO E PERÍODO DE ATUAÇÃO 
(Inciso III do art. 105 da Instrução nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) 

 

 

 

 

Certifico, para fins de atendimento ao dispositivo legal supramencionado decorrente 

da prestação de contas anual do Convênio, 617/2020, formalizado com a Secretaria de Estado da 

Saúde do Governo do Estado de São Paulo, que o senhor ORLANDO MORANDO JÚNIOR - 

CPF 178.494.868-38, respondeu como autoridade responsável desta Municipalidade ficando 

afastado nos períodos de 06 a 08/junho e 22 e 23/dezembro/22, com a substituição nos períodos 

pelo Vereador Presidente da Câmara Estevão Edmar Haddad Camolesi Junior. 

 

 

São Bernardo do Campo, em 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

ORLANDO MORANDO JÚNIOR 
Prefeito 
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.................:
....:

.......:
................:

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nº 2023/027058

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

NOME SANDRA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA
REGISTRO 1SP250840/O-7
CATEGORIA CONTADORA
CPF 163.111.068-33

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão:   São Paulo, 13/02/2023 às 15:26:40

Válido até: 14/05/2023

Código de Controle: 0288.1582.1227.9880

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Secretaria de Saúde 

Rua João Pessoa, 59 - Centro – tel.: 4123-1500 e-mail: fms@saobernardo.sp.gov.br 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

DECLARO para fins de atendimento da Instrução 01/2020 do TCESP, art. 

200 inciso IX que, com referência ao Convênio nº 617/2020, firmado entre este 

Município e a Secretaria de Estado da Saúde, em 28/02/2020, com vigência até 

31/12/2023, que tem por objeto  promover o fortalecimento do desenvolvimento 

das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na 

região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas 

com custeio – pagamento de prestação de serviço para manutenção do serviço de 

assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica, foram 

cumpridas as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, no que se refere à realização de Licitações nela previstas, para as 

despesas apresentadas.  

 

 

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023 

 

 

 

DR. GERALDO REPLE SOBRINHO 

Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Secretaria de Saúde 

Rua João Pessoa, 59 - Centro – tel.: 4123-1500 e-mail: fms@saobernardo.sp.gov.br 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA 

 

DECLARO para fins de atendimento da Instrução 01/2020 do TCESP, art. 

125 incisos VIII, referente aquisição de bens móveis e imóveis com recursos 

recebidos, não se aplica ao Convênio nº 617/2020, firmado entre este Município e 

a Secretaria de Estado da Saúde, em 28/02/2020, com vigência até 31/12/2023, 

que tem por objeto  promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e 

serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do sus na região, mediante 

a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio – 

pagamento de prestação de serviço para manutenção do serviço de assistência de 

alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica. 

 

 

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023 

 

 

 

DR. GERALDO REPLE SOBRINHO 

Secretário de Saúde 
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Saldo do Convênio em 31/12/2021 56,92                        

INGRESSOS 23.145.336,70
Ingressos no período 23.136.000,00

Rentabilidade no período 9.336,70

DESPESAS (23.141.278,87)      

OUTROS (23.141.278,87)         

4.114,75

4.114,75

São Bernardo do Campo , 13 de fevereiro de 2023.

CONVÊNIO Nº: 617/2020

MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTROLADORIA

Seção de Tomada e Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO

PERÍODO 01/01/2022 A 31/12/2022

ÓRGÃO CONCESSOR:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OBJETO: IMPLANTAÇÃO CIRURGIA CARDIOVASCULAR PEDIÁTRICA-CUSTEIO

EXERCÍCIO: 2022

Agência: 427-8  -  Conta Corrente: 62787-9 - CHAVE FINANCEIRA "CARDIOP"
SB 16712/2021

Saldo do convênio em 31/12/2022

Saldo Bancário em 31/12/2022

ALEXANDRE F. ALVES 

Assessor de Políticas Públicas

SF-422.1

SARAH F. S. ASSIS

Encarregada do Serviço de Análise e 

Prestação de Contas e dos Sistemas de Gestão
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+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
I P R E F E I T U R A  D O  M U N I C I P I O  D E  S A O  B E R N A R D O  D O  C A M P O      DATA: 05/01/2023  17:10   PAG.  11 I
+---------------------+          SECRETARIA   DE   FINANCAS                                                  +---------------------+
 RCP6056-02 RY/P1/33I  +             BALANCETE  MENSAL              * ORCAMENTO FISCAL *                    +   SF.301/SF.203
                        +----------------------------------------------------------------------------------+
 ARRECADACAO  ATE   31/12/2022
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CODIGO                                                      !                 !   A  R  R  E  C  A  D  A  D  O    !
FEDERAL * RECEITAS CORRENTES - RECEITA PATRIMONIAL *        !RECEITA PREVISTA *-----------------*-----------------*-----------------
LOCAL                                                       !                 !  ACUM. NO MES   !  ACUM. NO EXERC.!    DIFERENCA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1.3.2.1010.1 3947        REMUN. DEP. BANC. CONTRIB. CUSTEIO !                 !      131.403,12 !    1.310.325,06 !    1.310.325,06-
1.3.2.1010.1 3948        REM.DEP.BANC. BLOCO PROTECAO SOCIAL!                 !          190,69 !        1.776,21 !        1.776,21-
1.3.2.1010.1 3949        REM.DEP.BANC. BL.PROT.SOCIAL ESP. M!        1.000,00 !        3.469,00 !       27.383,74 !       26.383,74-
1.3.2.1010.1 3950        REM.DEP.BANC. BL. PROT. ESP.SOCIAL !        2.000,00 !        8.069,90 !       38.587,92 !       36.587,92-
1.3.2.1010.1 3971        JUROS DE TITULO DE RENDA CAF MOBILI!      118.000,00 !       15.032,89 !      191.665,03 !       73.665,03-
1.3.2.1010.1 3985        JUROS DE TITULO DE RENDA  LINHA FIN!                 !        7.049,29 !       70.151,55 !       70.151,55-
1.3.2.1010.1 3986        REM. DEP. BANC. FUNDO DE APOIO AOS !                 !        2.446,80 !       21.413,28 !       21.413,28-
1.3.2.1010.1 3987        REM.DEP.BANC.FUNDO MUNICIPAL DIREIT!                 !        9.342,74 !       79.597,69 !       79.597,69-
1.3.2.1010.1 3988        REM.DEP.BANCARIOS FSSCALAM         !                 !                 !                 !
1.3.2.1010.1 3989        REM DEP. BANC. FUNDO MUNIC.SAN.AMB.!                 !      217.215,62 !    1.748.074,35 !    1.748.074,35-
1.3.2.1010.1 3991        REM DEP. BANC. FUNDO DO TRABALHO   !                 !            0,32 !           31,77 !           31,77-
1.3.2.1010.1 3992        REM DEP. BANC. FUNDO MUNICIPAL DE T!                 !           66,02 !          814,34 !          814,34-
1.3.2.1010.1 3998        REM DEP. BANC.REFORMA CENTRO ESPORT!                 !                 !                 !
1.3.2.1010.1 3999        REM DEP. BANC.REF.CAMPO FUTEBOL V.S!                 !                 !                 !
1.3.2.1010.0 3945       REMUNERACAO DEPOSITOS BANCARIOS REC.!                 !                 !                 !
1.3.2.1010.1 3528        RENTABILIDADE HOSPITAL MUNICIPAL UN!                 !                 !        9.058,90 !        9.058,90-
1.3.2.1010.1 3529        RENTABILIDADE HOSPITAL ANCHIETA    !                 !                 !       10.001,15 !       10.001,15-
1.3.2.1010.1 3557        REM.DEP.BANC.CONV.EST.INVEST.HOSP.M!                 !                 !                 !
1.3.2.1010.1 3589        REM.DEP.BANC.RECAPEAM.BAIRRO ASSUNC!                 !           23,02 !        2.857,09 !        2.857,09-
1.3.2.1010.1 3590        REM.DEP.BANC.RECAP.ASFALT.RUDGE RAM!                 !           31,87 !        2.759,22 !        2.759,22-
1.3.2.1010.1 3591        REM.DEP.BANC.EMENDA PARLAM.IMPL.ALC!                 !                 !                 !
1.3.2.1010.1 3748        REM.DE DEP.BANC. PROJETO PILOTO  SI!                 !        2.110,90 !       10.827,84 !       10.827,84-
1.3.2.1010.1 3749        REM.DEP.BANC.EM.PARLAM.CUSTEIO ACOE!                 !        5.083,07 !       49.849,20 !       49.849,20-
1.3.2.1010.1 3946        REMUN.DEPOS.BANC.PROGR.INVEST.MELHO!                 !                 !                 !
1.3.2.1010.1 3951        REMUN.DEPOS.BANC. CAPACITACAO EM AT!                 !                 !                 !
1.3.2.1010.1 3978        REMUN.DEPOS.BANC. CONVENIO SUS / SE!                 !           24,86 !        6.084,95 !        6.084,95-
1.3.2.1010.1 3979        REMUN.DEPOS.BANC. CONV.SUS/SES AMP.!                 !          541,90 !        5.300,83 !        5.300,83-
1.3.2.1010.1 3994        REM. DEP. BANC. DESTINADO AO HOSPIT!                 !      123.629,81 !    1.437.029,29 !    1.437.029,29-
1.3.2.1010.1 3995        REMUN.DEPOS.BANC. CONVENIO SUS/SES !                 !            3,02 !          472,04 !          472,04-
1.3.2.1010.1 3997        REM.DEP.BANC.EMENDA PARLAM. - CUSTE!                 !        4.749,18 !       46.318,41 !       46.318,41-
1.3.2.1050.0 3801     JUROS DE TITULOS DE RENDA - TOTAL     !                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3729      REM.DEP.BANC.ACOES EMERG.CULTURA LF 1!                 !          402,44 !        2.450,34 !        2.450,34-
1.3.2.1050.1 3738      REM.DEP.BANC.EMERGENCIA COVID 19 - EP!                 !        1.627,10 !       16.809,81 !       16.809,81-
1.3.2.1050.1 3739      REM.DEP.BANC.EMERGENCIA COVID 19 - AL!                 !          171,09 !        5.408,26 !        5.408,26-
1.3.2.1050.1 3740      REM.DEP.BANC.EMERGENCIA COVID 19- ACO!                 !          125,71 !        1.678,54 !        1.678,54-
1.3.2.1050.1 3811      JUROS DE TITULOS DE RENDA            !    4.287.000,00 !    1.039.336,66 !   16.312.877,02 !   12.025.877,02-
1.3.2.1050.0 3789      JUROS DE TITULOS DE RENDA - HABITACAO!                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3602       JUROS TIT.RENDA- NUCLEO HAB.PAI HERO!                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3614       JUROS TIT.RENDA- PROJETOS PAC1      !                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3618       JUROS TIT.RENDA-CONSTRUCAO UNIDADES !                 !                 !      126.029,41 !      126.029,41-
1.3.2.1050.1 3640       RENDIMENTO DE APLICACAO FINANCEIRA F!                 !            2,10 !           20,83 !           20,83-
1.3.2.1050.1 3649       JRS TIT RENDA PROGRAMA MANANCIAIS   !                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3650       JUROS TIT.RENDA- RISCO ENCOSTAS E TA!                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3653       JRS TIT RENDA PROG PRO MORADIA CJ HA!                 !                 !          106,91 !          106,91-
1.3.2.1050.1 3761       JUROS TIT.RENDA-PG.SUBSIDIO HABITACA!                 !           48,53 !          485,13 !          485,13-
1.3.2.1050.1 3848       JUROS TIT.RENDA-DESENVOLVIMENTO INST!                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3849       JUROS TIT.RENDA-AUXILIO MORADIA EMER!                 !                 !       20.146,52 !       20.146,52-
1.3.2.1050.1 3867       JUROS TIT.RENDA-PG HABITAR BRASIL-BI!                 !                 !                 !
1.3.2.1050.1 3880       JUROS TIT.RENDA-URB.INT.ASSENT.PQ SB!                 !                 !       95.241,00 !       95.241,00-
1.3.2.1050.1 3882       JUROS TIT.RENDA-PROJ.INT.URB.ASSENT.!                 !                 !       19.039,91 !       19.039,91-
1.3.2.1050.1 3903       PROGRAMA ESTADUAL DE PROTECAO BASICA!                 !                 !                 !
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

3978 REMUN.DEPOS.BANC. CONVENIO SUS / SE! 
/

! 24,86 ! 6.084,95 
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+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
I P R E F E I T U R A  D O  M U N I C I P I O  D E  S A O  B E R N A R D O  D O  C A M P O      DATA: 05/01/2023  17:10   PAG.  29 I
+---------------------+          SECRETARIA   DE   FINANCAS                                                  +---------------------+
 RCP6056-02 RY/P1/33I  +             BALANCETE  MENSAL              * ORCAMENTO FISCAL *                    +   SF.301/SF.203
                        +----------------------------------------------------------------------------------+
 ARRECADACAO  ATE   31/12/2022
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CODIGO                                                      !                 !   A  R  R  E  C  A  D  A  D  O    !
FEDERAL * RECEITAS CORRENTES - TRANSFERENCIAS CORRENTES *   !RECEITA PREVISTA *-----------------*-----------------*-----------------
LOCAL                                                       !                 !  ACUM. NO MES   !  ACUM. NO EXERC.!    DIFERENCA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1.7.2.1500.1 6621       DEDUCAO DA RECEITA PARA FORMACAO DO !  192.741.000,00-!   20.230.090,70-!  244.512.384,06-!   51.771.384,06
1.7.2.1510.0 6639      COTA-PARTE DO IMP.S/A PROPR.DE VEIC.A!                 !                 !                 !
1.7.2.1510.1 6640       COTA-PARTE DO IMP.S/A PROPR.DE VEIC.!  204.448.000,00 !    5.898.932,13 !  230.635.921,08 !   26.187.921,08-
1.7.2.1510.1 6641       DEDUCAO DA RECEITA PARA FORMACAO DO !   40.890.000,00-!    1.179.786,44-!   46.127.184,42-!    5.237.184,42
1.7.2.1520.0 6291      COTA-PARTE DO FUNDO DE IPI - EXPORTAC!                 !                 !                 !
1.7.2.1520.1 6292       COTA-PARTE DO FUNDO DE IPI - EXPORTA!    8.991.000,00 !      604.767,95 !    7.361.110,83 !    1.629.889,17
1.7.2.1520.1 6293       DEDUCAO DA RECEITA PARA FORMACAO DO !    1.798.000,00-!      120.953,59-!    1.472.222,20-!      325.777,80-
1.7.2.1530.0 6215      COTA-PARTE CONTRIB. DE INTERVENCAO NO!                 !                 !                 !
1.7.2.1530.1 6222       COTA PARTE CONTRIBUICAO DE INTERVENC!      297.000,00 !                 !      334.511,95 !       37.511,95-
1.7.2.1980.0 6645      OUTRAS PARTICIPACOES NA RECEITA DO ES!                 !                 !                 !
1.7.2.1980.1 6642       IPVA - JUROS-CORRECAO - REF.EXERC.19!                 !                 !                 !
1.7.2.2000.0 7220     TRANSFERENCIA COTA-PARTE DA COMPENS.FI!                 !                 !                 !
1.7.2.2500.0 7224      COTA-PARTE COMPENSACAO FINANCEIRA DE !                 !                 !                 !
1.7.2.2500.1 7221       COMPENSACAO FINANC.P/UTILIZ. DE RECU!                 !                 !                 !
1.7.2.2510.0 7225      COTA-PARTE COMPENSACAO FINANC. RECURS!                 !                 !                 !
1.7.2.2510.1 7222       COMPENSACAO FINANC.P/UTILIZ. DE RECU!                 !                 !                 !
1.7.2.2520.0 7226      COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENS. FINAN!                 !                 !                 !
1.7.2.2520.1 7223       COMPENSACAO FIN.P/EXTR. OLEO BRUTO,X!    3.262.000,00 !      345.154,76 !    4.780.918,91 !    1.518.918,91-
1.7.2.3000.0 6798     TRANSF. REC. ESTADO P/ PROGR. SAUDE - !                 !                 !                 !
1.7.2.3500.0 8053      TRANSF.DE RECURSOS DO ESTADO PARA PRO!                 !                 !                 !
1.7.2.3500.1 6626       RECURSOS DE CUSTEIO PARA ENFRENTAMEN!       30.000,00 !                 !                 !       30.000,00
1.7.2.3500.1 8054       PAB FIXO - SECRETARIA DE ESTADO DA S!    3.378.000,00 !                 !    2.549.622,00 !      828.378,00
1.7.2.3500.1 8128       POLITICA INCENTIVO ESTADUAL PARA CAS!      231.000,00 !                 !      230.400,00 !          600,00
1.7.2.3500.1 8147       INCENTIVO ESTADUAL DST AIDS E HEPATI!                 !                 !                 !
1.7.2.3500.1 8291       INCENTIVO CUSTEIO MAC/SES           !                 !      503.547,60 !   81.371.657,64 !   81.371.657,64-
1.7.2.4000.0 6998     TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADO!                 !                 !                 !
1.7.2.4500.0 6817      TRANSF. CONV. DOS ESTADOS PARA SIST.U!                 !                 !                 !
1.7.2.4500.1 6830       CONVENIO SUS - FMS                  !      420.000,00 !                 !  122.014.349,00 !  121.594.349,00-
1.7.2.4500.1 6831       BLAFB - CONVENIO SUS/FMS            !    1.561.000,00 !                 !    1.170.315,72 !      390.684,28
1.7.2.4500.1 6838       APERFEICOAMENTO DE ACOES E SERVICOS !                 !                 !                 !
1.7.2.4500.1 6839       CONVENIO C/ SECRET. DE ESTADO DA SAU!      500.000,00 !                 !                 !      500.000,00
1.7.2.4500.1 7623       CONVENIO SES - CUSTEIO HU           !   48.000.000,00 !                 !                 !   48.000.000,00
1.7.2.4500.1 7977       CONVENIO SUS / SES                  !   24.000.000,00 !    2.000.000,00 !   53.136.000,00 !   29.136.000,00-
1.7.2.4500.1 7991       CONV.SUS/SES AMPLIACAO SERV.ASSIST.F!    1.140.000,00 !       95.000,00 !    1.140.000,00 !
1.7.2.4500.1 6975        RECURSO CUSTEIO EMENDAS PARLAMENTAR!                 !                 !      550.000,00 !      550.000,00-
1.7.2.4510.0 6818      TRANSF. CONV. ESTADOS DESTIN. A PROGR!                 !                 !                 !
1.7.2.4510.1 6820       MERENDA ESCOLAR - SUBVENCAO - CONVEN!                 !                 !                 !
1.7.2.4510.1 6999       PARCERIA EDUCACIONAL EST.-MUNIC.-ENS!                 !                 !                 !
1.7.2.4510.1 7622       COVID19 - TRANSFERENCIA ESTADUAL PAR!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 6773        AQUIS.EQ.SEG.IND.GUARDA CIVIL SBC-C!                 !                 !       30.000,00 !       30.000,00-
1.7.2.4990.1 6782        AQUISICAO CADEIRAS DE RODAS PARA PE!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.0 6819      OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 7590        PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA CO!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 7659        PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA C!                 !       27.600,00 !      331.200,00 !      331.200,00-
1.7.2.4990.0 6951       TRANSF.CONV.ESTADO DEST. PROGR. DE A!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 6201        CONVENIO PROTECAO SOCIAL ESPECIAL A!    1.633.000,00 !                 !                 !    1.633.000,00
1.7.2.4990.1 6823        PJ.AMANHA SER-L.E.JESUE FRANTZ-FMDC!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 6860        FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 6868        PROGRAMA ESTADUAL DE PROTECAO SOCIA!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 6869        PROGRAMA ESTADUAL DE PROTECAO SOCIA!                 !                 !                 !
1.7.2.4990.1 6873        PROGRAMA ESPACO AMIGO - FMAS       !                 !                 !                 !
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

7977 CONVENIO SUS / SES 
/

! 24.000.000,00 ! 2.000.000,00 ! 53.136.000,00 
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MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO                                    10/02/2023         1
DEPARTAMENTO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE                                          CTP330I

CONVENIO CARDIOP      *** DEDUCOES POR CONVENIO ***      01/01/2022 A 31/12/2022

         DOTACAO                           NE        OP          DP        DP DIGITAL            VALOR      DATA
09.093.3.3.90.39.00.10.302.0013.2057.02 01589/2022 00798/2022 01127/2022 SB.007158/2022-95           0,00 01022022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 03711/2022 03037/2022 02690/2022 SB.022971/2022-08   1.712.000,00 22022022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 03745/2022 03395/2022 03572/2022 SB.025725/2022-86   1.712.000,00 11032022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 03745/2022 05144/2022 04493/2022 SB.037227/2022-06   1.712.000,00 29032022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 03745/2022 06954/2022 06113/2022 SB.050466/2022-93   1.712.000,00 29042022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 05414/2022 07317/2022 07015/2022 SB.053759/2022-39     288.000,00 09052022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 05414/2022 09229/2022 08653/2022 SB.066115/2022-68   1.424.058,02 01062022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 09801/2022 09538/2022 09039/2022 SB.069191/2022-90     576.000,00 07062022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 09801/2022 10734/2022 10069/2022 SB.076821/2022-70   2.000.000,00 29062022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 11821/2022 13020/2022 12221/2022 SB.091243/2022-44   2.000.000,00 29072022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 11821/2022 15010/2022 14365/2022 SB.105130/2022-33   2.000.000,00 31082022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 13597/2022 17198/2022 16329/2022 SB.118915/2022-41   2.002.748,64 29092022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 13597/2022 19163/2022 18397/2022 SB.129757/2022-30   2.000.000,00 31102022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 16879/2022 21640/2022 20573/2022 SB.143011/2022-17   2.002.472,21 29112022
09.093.3.3.50.85.00.10.302.0013.2057.02 20508/2022 22962/2022 22680/2022 SB.150217/2022-60   2.000.000,00 29122022

                                      TOTAL:                       23.141.278,87
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Valor DiferencaValor PMSBCValor ExtratoDescricaoRegistroData

CONTA:BANCO:

CONCILIACAO BANCARIA DE:

CTP435G

PAG.MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 08/02/2023 1

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTROLADORIA

31/12/2022

BRASIL S/A CARDIOP 0627879 CIRURG CARDIOVAS
PED

1.321

RENTABILIDADE NAO RECOLHIDA

31/12/2022 149 AUTOMATICO DEZ/2022 RENT 3.251,75 0,00

SUB-TOTAL 3.251,75 0,00
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Valor DiferencaValor PMSBCValor ExtratoDescricaoRegistroData

CONTA:BANCO:

CONCILIACAO BANCARIA DE:

CTP435G

PAG.MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 08/02/2023 2

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTROLADORIA

31/12/2022

BRASIL S/A CARDIOP 0627879 CIRURG CARDIOVAS
PED

1.321

DISPONIVEL 0,00 0,00

APL.FINANCEIRA AUTOMATICO APL 4.114,75 0,00

DIFERENCA

----------------------------

SALDO BOLETIM

SALDO LIQUIDO

----------------------------

+/-CHEQUES COM DIFERENCA

-CHEQUES PENDENTES

+/-PENDENCIAS  DIVERSAS

+DEBITOS NO EXTRATO

-CREDITOS NO EXTRATO

-RENTABILIDADE NAO RECOLHIDA

+/-DIFERENCA RENTABILIDADE RECOLHIDA

-DIFERENCA ENTRE VLS.CREDITADOS E OS VLS INGRESSADOS

+DIFERENCA ENTRE VLS.INGRESSADOS E OS VLS.CREDITADOS

SALDO NOS
EXTRATOS

4.114,75

0,00

0,00

0,00

3.251,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

863,00

863,00

0,00

PELA P.M.

Por:

CONCILIADO:

VANESSA MUCIDA COIMBRA

SANDRA C.COSTA OLIVEIRA ADRIANO BRUNI ANDRIOLO

CRC 1SP 250.840/O-7 ENCARREGADO SF-311.2

MARIA ISABEL SILVA COSTA

DIVISAO DE CONTABILIDADE

ABMAEL EVANGELISTA DA ROCHA

SECAO DE CONTABILIDADE
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EXERCÍCIO: 2022

CNPJ: 46.523.239.00001/47

VALOR RECEBIDO: 23.136.000,00R$        

VALORES R$

 R$                      56,92 

 R$         1.712.000,00 

 R$         1.712.000,00 

 R$         1.712.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$         2.000.000,00 

 R$                 9.336,70 

 R$       23.145.393,62 

 R$                            -   

DATA DO 
DOCUMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 
FISCAL (2)

CREDOR
NATUREZA DA 

DESPESA 
(RESUMIDA)

VALOR (R$)

18/01/2022 Recibo CHMSBC 17/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)                   1.712.000,00 

24/02/2022 Recibo CHMSBC 35/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)                   1.712.000,00 

25/03/2022 Recibo CHMSBC 51/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)                   1.712.000,00 

26/04/2022 Recibo CHMSBC 67/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)                   1.712.000,00 

02/05/2022 Recibo CHMSBC 76/2021
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)                      288.000,00 

27/05/2022 Recibo CHMSBC 88/2021
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)                   1.424.058,02 

06/06/2022 Recibo CHMSBC 98/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)                      576.000,00 

14/06/2022 Recibo CHMSBC 111/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-02
Serviços médicos (*)                   2.000.000,00 

25/07/2022 Recibo CHMSBC133/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)                   2.000.000,00 

24/08/2022 Recibo CHMSBC 155/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)                   2.000.000,00 

23/09/2022 Recibo CHMSBC 177/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)                   2.002.748,64 

20/10/2022 Recibo CHMSBC 195/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)                   2.000.000,00 

24/11/2022 Recibo CHMSBC 215/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)                   2.002.472,21 

14/12/2022 Recibo CHMSBC 228/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)                   2.000.000,00 

 R$          23.141.278,87 

                         4.114,75 

 R$                               -   

                         4.114,75 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pelo órgão beneficiário supra epigrafado, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada, examinada 
pelo Controle Interno, comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, 
proposto ao Órgão Concessor.

Nº CONVÊNIO/TERMO ADITIVO :617/2020
OBJETO: Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do sus na região, mediante a transferência de recursos 
financeiros para ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de serviço para manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular 
pediátrica.

22/12/2022

II - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS DO REPASSE

TOTAL DAS DESPESAS

ANEXO RP 2
REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS

DEMONSTRATIVO PARCIAL DE RECEITAS E DESPESAS

ÓRGÃO CONCESSOR:   SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   -   UGE - 090196

TIPO DE CONCESSÃO: (*) Subvenção -Custeio

LEI AUTORIZADORA ou CONVÊNIO: 17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Município de São Bernardo do Campo

ENDEREÇO e CEP: Praça Samuel Sabatini, 50 - Centro São Bernardo do Campo-09750-901

RESPONSÁVEL PELA PREFEITURA: Orlando Morando Júnior

I - DEMONSTRATIVO DOS REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS NO EXERCÍCIO DE 2022

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

REPASSADOS NO EXERCÍCIO ( DATA)

TOTAL

RECURSOS PRÓPRIOS APLICADOS PELO BENEFICIÁRIO

O signatário, na qualidade de representante do órgão público beneficiário vem indicar, na forma abaixo detalhada, a 
aplicação dos recursos recebidos no exercício supra mencionado, na importância total de R$ 23.145.393,62 (Vinte e três 
milhões, cento e quarenta e cinco mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos)

26/07/2022

26/08/2022

26/09/2022

RECEITA COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS

26/10/2022

28/11/2022

RECURSO DO REPASSE NÃO APLICADO

VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO CONCESSOR

27/01/2022

24/02/2022

28/03/2022

26/04/2022

26/05/2022

27/06/2022

VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE

Anexo RP 02 2 13/02/202316:17
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

AJUSTE Nº DATA CONTRATADO / CNPJ OBJETO RESUMIDO LICITAÇÃO Nº (4) FONTE (5)
VALOR GLOBAL 

DO AJUSTE

TA SS nº 
010/2021 ao 
Contrato de 

Gestão 
001/2018

23/12/2021
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00

Parceria para o 
fomento e execução 
de Serviços no âmbito 
do Complexo 
Hospitalar Municipal

Dispensa
Art. 24

Estadual 253.435.510,04

(1) Convênio, ou, auxílio, subvenção ou contribuição

(2) Notas Fiscais e recibos

(3) Contrato; contrato de gestão; termo de parceria, termo de colaboração, termo de fomento, etc.

(4) Modalidade, ou, no caso de dispensa e/ou inexigibilidade, a base legal.

III – AJUSTES VINCULADOS ÀS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO REPASSE (3)

Dr. Geraldo Reple Sobrinho

Secretário de Saúde

Orlando Morando Júnior

Prefeito

São Bernardo do Campo, de 31 de  janeiro de 2023

(5) Fonte de recursos: federal ou estadual.

Anexo RP 02 2 13/02/202316:17
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PC ANUAL

ÓRGÃO CONCESSOR: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   -   UGE - 090196

OBJETO:

CONVÊNIO Nº   617/2020 TERMO ADITIVO Nº

EXERCÍCIO: 2022

BENEFICIÁRIO: Município de São Bernardo do Campo

CNPJ: 46.523.239.00001/47

ENDEREÇO e CEP:

RESPONSÁVEL(IS) PELO BENEFICIÁRIO: Orlando Morando Júnior

VALOR TOTAL RECEBIDO: 23.136.000,00

ORIGEM DOS RECURSOS (2): ESTADUAL

ITEM
DATA DO 

DOCUMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO 

DOCUMENTO FISCAL (3)
CREDOR

NATUREZA DA DESPESA 

RESUMIDAMENTE
VALOR (R$) Nº CH ou DOC. DÉBITO

DATA DA 

COMPENSAÇÃO

1 18/01/2022 Recibo CHMSBC 17/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)        1.712.000,00 798.000 28/01/2022

2 24/02/2022 Recibo CHMSBC 35/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)        1.712.000,00 22.501 25/02/2022

3 25/03/2022 Recibo CHMSBC 51/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)        1.712.000,00 144.000 28/03/2022

4 26/04/2022 Recibo CHMSBC 67/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)        1.712.000,00 954.000 28/04/2022

5 02/05/2022 Recibo CHMSBC 76/2021
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)           288.000,00 317.000 05/05/2022

6 27/05/2022 Recibo CHMSBC 88/2021
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-00
Serviços médicos (*)        1.424.058,02 229.000 30/05/2022

7 06/06/2022 Recibo CHMSBC 98/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)           576.000,00 60.601 06/06/2022

8 14/06/2022 Recibo CHMSBC 111/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-02
Serviços médicos (*)        2.000.000,00 62.801 28/06/2022

9 25/07/2022 Recibo CHMSBC133/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)        2.000.000,00 20.000 28/07/2022

10 24/08/2022 Recibo CHMSBC 155/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)        2.000.000,00 10.000 29/08/2022

11 23/09/2022 Recibo CHMSBC 177/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)        2.002.748,64 198.000 28/09/2022

12 20/10/2022 Recibo CHMSBC 195/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)        2.000.000,00 163.000 27/10/2022

13 24/11/2022 Recibo CHMSBC 215/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)        2.002.472,21 640.000 28/11/2022

14 14/12/2022 Recibo CHMSBC 228/2022
Fundação do ABC - CNPJ 

57.571.275/0001-01
Serviços médicos (*)        2.000.000,00 962.000 28/12/2023

TOTAL 23.141.278,87

9.336,70

Outras Receitas

Saldo do Exercício Anterior 56,92

Recursos Próprios

4.114,75

Orlando Morando Júnior

Prefeito

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

REPASSES AO PRIMEIRO SETOR

DEMONSTRATIVO PARCIAL DAS RECEITAS E DESPESAS

Praça Samuel Sabatini, 50 - Centro São Bernardo do Campo -09750-901

RELAÇÃO DAS DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 2022

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela Prefeitura supra epigrafada, sob as penas da lei, que a despesa relacionada, examinada 

pelo Conselho Fiscal, comprova exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho 

aprovado, proposto ao Órgão Concessor.

Receita de Aplicação Financeira

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários 

do sus na região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio – pagamento 
de prestação de serviço para manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular 

pediátrica.

São Bernardo do Campo, de 31 de Janeiro de 2023

PRIMEIRO SETOR

Dr. Geraldo Reple Sobrinho

Secretário de Saúde

SES 1 03/02/2023
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ÓRGÃO CONCESSOR

Beneficiário:
CNPJ:

Endereço:
Cidade:

CEP:
Responsável pela Prefeitura:

Cargo:
RG.:

CPF.:

Finalidade Estatutária:*

Data da fundação:*
Data da última Ata de Assembléia:*

Declaração de Utilidade Pública:*

Exercício Atual

Assinatura: 2/28/2020 Vigência: 12/31/2023 Valor: 99,000,000.00      
Aditamento: Assinatura: Vigência: Valor:

Prorrogação: Assinatura: Vigência: Valor:
Agência:

Conta Corrente:

Objeto do TA:

Lei Autorizadora:
UGE:

Código da natureza de despesa:
Tipo de concessão:

Natureza da Despesa:
Fonte de recursos:

Data
31/12/21

Autuação

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023

PRESTAÇÃO DE CONTAS ****

Documento Entregue Valor - R$

* campos aplicáveis apenas aos repasses públicos a entidades do Terceiro Setor;  **campos a serem preenchidos, quando da mudança no ano de exercício;
***campos a serem preenchidos, quando do encerramento do convênio (se houver);  **** para uso do Setor de Prestação de Contas do DRS1

Orlando Morando Júnior
Prefeito

Dr. Geraldo Reple Sobrinho
Secretário de Saúde

33.40.39
Subvenção - Custeio
Prestação de serviços de Prefeituras

56.92                                    

Fundes

Outros valores
Descrição Valor - R$

Saldo do exercício anterior **
Valor devolvido ao órgão Público***

427-8
62787-9

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde 
prestados aos usuários do sus na região, mediante a transferência de recursos financeiros para 
ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de serviço para manutenção do serviço 
de assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica.

17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021
09.01.96

CONVÊNIO - TERMO ADITIVO 2022

Termo de Convênio:
CONVÊNIO 617/2020

178.494.868-38

São Bernardo do Campo
09750-901
Orlando Morando Júnior
Prefeito
22.351.869-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
46.523.239.0001-47
Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro

Inicio Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Parc Data Prevista para o 
repasse (2)

 Valores Previstos 
(R$) Data do Repasse Número do 

documento de crédito
 Valores Repassados 

(R$) 

1 1/1/2022                2,000,000.00 1/27/2022 202.201.260.021.432                1,712,000.00 

2 2/1/2022                2,000,000.00 2/24/2022 202.202.230.046.156                1,712,000.00 

3 3/1/2022                2,000,000.00 3/28/2022 202.203.250.039.703                1,712,000.00 

4 4/1/2022                2,000,000.00 4/26/2022 202.204.250.080.358                2,000,000.00 

5 5/1/2022                2,000,000.00 5/26/2022 202.205.250.031.896                2,000,000.00 

6 6/1/2022                2,000,000.00 6/27/2022 202.206.240.097.802                2,000,000.00 

7 7/1/2022                2,000,000.00 7/26/2022 202.207.250.071.642                2,000,000.00 

8 8/1/2022                2,000,000.00 8/26/2022 202.208.250.040.802                2,000,000.00 

9 9/1/2022                2,000,000.00 9/26/2022 202.209.230.084.672                2,000,000.00 

10 10/1/2022                2,000,000.00 10/26/2022 202.210.250.035.194                2,000,000.00 

11 11/1/2022                2,000,000.00 11/28/2022 202.211.250.034.986                2,000,000.00 

12 12/1/2022                2,000,000.00 12/22/2022 202.212.220.051.525                2,000,000.00 

             24,000,000.00              23,136,000.00 Total Total

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023

Orlando Morando Júnior
Prefeito

 Dr. Geraldo Reple Sobrinho 
 Secretário de Saúde 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro - São Bernardo do Campo - 09750-901

Orlando Morando Júnior

REPASSES PREVISTOS NO SEMESTRE

Órgão Concessor: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Tipo de concessão: Subvenção - Custeio

Lei(s) autorizadora(s): 17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde

prestados aos usuários do sus na região, mediante a transferência de recursos financeiros para

ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de serviço para manutenção do

serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica.

Objeto:

Entidade Conveniada:

Endereço:

Responsável pela Prefeitura:

Repasses Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Mês Saldo Conta 
Corrente

Saldo Aplicação 
financeira

Rendimento 
aplicação

Despesas não 
compensadas Saldo Disponível Outras Receitas

1/31/2022                          -                       57.24                       0.32                          -   57.24

2/28/2022                          -                       57.58                       0.34                          -   57.58

3/31/2022                     58.00                       0.42                          -   58.00

4/30/2022                     58.39                       0.39                          -   58.39

5/31/2022                     58.84                       0.45                          -   58.84

6/30/2022                1,191.14                1,190.32                          -   1,191.14

7/31/2022                2,748.64                1,557.50 2,748.64

8/31/2022                3,573.51                   824.87 3,573.51

9/30/2022                2,472.21                1,647.34 2,472.21

10/31/2022                3,310.35                   838.14 3,310.35

11/30/2022                   863.00                     24.86 863.00

12/31/2022                4,114.75                3,251.75 4,114.75

               9,336.70 0.00

Objeto:

Entidade Conveniada:

Endereço:

Responsável pela Prefeitura:

Total

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro - São Bernardo do Campo - 09750-901

Orlando Morando Júnior

Posição financeira do convênio

Dr. Geraldo Reple Sobrinho
Secretário de Saúde

Orlando Morando Júnior

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do sus na região, mediante a 
transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio – 
pagamento de prestação de serviço para manutenção do serviço de 
assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica.

Prefeito

Órgão Concessor: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Tipo de concessão: Subvenção - Custeio

Lei(s) autorizadora(s): 17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021

Receitas Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
di

gi
.s

ao
be

rn
ar

do
.s

p.
go

v.
br

/c
pa

v-
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 S
B

.0
16

71
2/

20
21

-2
1 

e 
o 

có
di

go
 0

R
R

H
A

62
1.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
LA

N
D

O
 M

O
R

A
N

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 G
E

R
A

LD
O

 R
E

P
LE

 S
O

B
R

IN
H

O
.

Página: 1152



MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

item Data da 
Emissão Documento Fiscal Fornecedor Natureza da despesa  Valor R$ No. cheque ou doc débito Data da 

Compensação

1 1/18/2022 Recibo CHMSBC 
17/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-00 Serviços médicos (*)        1,712,000.00 798,000 1/28/2022

2 2/24/2022 Recibo CHMSBC 
35/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-00 Serviços médicos (*)        1,712,000.00 22,501 2/25/2022

3 3/25/2022 Recibo CHMSBC 
51/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-00 Serviços médicos (*)        1,712,000.00 144,000 3/28/2022

4 4/26/2022 Recibo CHMSBC 
67/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-00 Serviços médicos (*)        1,712,000.00 954,000 4/28/2022

5 5/2/2022 Recibo CHMSBC 
76/2021 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-00 Serviços médicos (*)           288,000.00 317,000 5/5/2022

6 5/27/2022 Recibo CHMSBC 
88/2021 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-00 Serviços médicos (*)        1,424,058.02 229,000 5/30/2022

7 6/6/2022 Recibo CHMSBC 
98/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-01 Serviços médicos (*)           576,000.00 60,601 6/6/2022

8 6/14/2022 Recibo CHMSBC 
111/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-02 Serviços médicos (*)        2,000,000.00 62.801 6/28/2022

9 7/25/2022 Recibo 
CHMSBC133/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-01 Serviços médicos (*)        2,000,000.00 20,000 7/28/2022

10 8/24/2022 Recibo CHMSBC 
155/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-01 Serviços médicos (*)        2,000,000.00 10,000 8/29/2022

11 9/23/2022 Recibo CHMSBC 
177/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-01 Serviços médicos (*)        2,002,748.64 198,000 9/28/2022

12 10/20/2022 Recibo CHMSBC 
195/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-01 Serviços médicos (*)        2,000,000.00 163,000 10/27/2022

13 11/24/2022 Recibo CHMSBC 
215/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-01 Serviços médicos (*)        2,002,472.21 640,000 11/28/2022

14 12/14/2022 Recibo CHMSBC 
228/2022 Fundação do ABC - CNPJ 57.571.275/0001-01 Serviços médicos (*)        2,000,000.00 962,000 12/28/2023

23141278.87

DESPESAS CONTABILIZADAS E PAGAS NESTE EXERCÍCIO

Órgão Concessor:
Tipo de concessão:

Lei(s) autorizadora(s):

Objeto:

Entidade Conveniada:
Endereço:

Responsável pela 
Prefeitura:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Orlando Morando Júnior

Subvenção - Custeio
17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do sus na 
região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de 
serviço para manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro - São Bernardo do Campo - 09750-901

DespMes fl(s). 1/ Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

item Data da 
Emissão Documento Fiscal Fornecedor Natureza da despesa  Valor R$ No. cheque ou 

doc débito
Data 

Compensação

DESPESAS CONTABILIZADAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E PAGAS NESTE EXERCÍCIO

Órgão Concessor:

Tipo de concessão:

Lei(s) autorizadora(s):

Objeto:

Entidade Conveniada:

Endereço:
Responsável pela 

Prefeitura:

Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro - São Bernardo do Campo - 09750-901

Orlando Morando Júnior

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Subvenção - Custeio

17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do sus na 
região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de 
serviço para manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SEM LANÇAMENTOS

DespExeAnterior fl(s). 1/ Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

item Data da 
Emissão Documento Fiscal Fornecedor Natureza da despesa  Valor R$ No. cheque ou 

doc débito
Data 

Compensação

DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E COMPROMISSADAS À PAGAR

Órgão Concessor:

Tipo de concessão:

Lei(s) autorizadora(s):

Objeto:

Entidade Conveniada:

Endereço:
Responsável pela 

Prefeitura:

Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro - São Bernardo do Campo - 09750-901

Orlando Morando Júnior

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Subvenção - Custeio

17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do sus na 
região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de 
serviço para manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia cardiovascular pediátrica.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SEM LANÇAMENTOS

DespProvisionadas fl(s). 1/ Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

item Data do 
documento

Especificação 
do documento Natureza da despesa  Valor R$ Observação

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à 
saúde prestados aos usuários do sus na região, mediante a transferência de recursos 
financeiros para ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de serviço 
para manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia 
cardiovascular pediátrica.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro - São Bernardo do Campo - 09750-901

Orlando Morando Júnior

DEMONSTRATIVO DO USO DE RECURSOS PRÓPRIOS

Objeto:

Entidade Conveniada:

Endereço:

Responsável pela Prefeitura:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Tipo de concessão: Subvenção - Custeio

Lei(s) autorizadora(s): 17.309 de 29/12/2020 decreto no. 65.488 de 22/01/2021

Órgão Concessor:

SEM LANÇAMENTOS

RecProprios fl(s). 1/ Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Data Vigência Valor - R$
2/28/2020 12/31/2023             99,000,000.00 

                                -   
                                -   

1/1/2022               2,000,000.00 1/27/2022 202.201.260.021.432               1,712,000.00 

2/1/2022               2,000,000.00 2/24/2022 202.202.230.046.156               1,712,000.00 

3/1/2022               2,000,000.00 3/28/2022 202.203.250.039.703               1,712,000.00 
4/1/2022               2,000,000.00 4/26/2022 202.204.250.080.358               2,000,000.00 
5/1/2022               2,000,000.00 5/26/2022 202.205.250.031.896               2,000,000.00 
6/1/2022               2,000,000.00 6/27/2022 202.206.240.097.802               2,000,000.00 
7/1/2022               2,000,000.00 7/26/2022 202.207.250.071.642               2,000,000.00 
8/1/2022               2,000,000.00 8/26/2022 202.208.250.040.802               2,000,000.00 
9/1/2022               2,000,000.00 9/26/2022 202.209.230.084.672               2,000,000.00 

10/1/2022               2,000,000.00 10/26/2022 202.210.250.035.194               2,000,000.00 
11/1/2022               2,000,000.00 11/28/2022 202.211.250.034.986               2,000,000.00 
12/1/2022               2,000,000.00 12/22/2022 202.212.220.051.525               2,000,000.00 

                          56.92 
            23,136,000.00 
                     9,336.70 
                                -   
            23,145,393.62 

                                -   
            23,145,393.62 

(A) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO

(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício.

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO vem indicar, na forma abaixo detalhada, as 
despesas incorridas e pagas no exercício de 2022 bem como as despesas a pagar no exercício seguinte. 

(C) RECEITA COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS 
(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3)
(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A+B+C+D)

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA
(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E+F)
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.

(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entreoutras.

DEMONSTRATIVO DOS REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS

Data Prevista para o 
repasse (2)

VALORES 
PREVISTOS - R$ Data do Repasse

Número do 
documento de 

crédito

VALORES 
REPASSADOS - R$

Documento
Termo de Convênio:CONVÊNIO 617/2020

Aditamento:
Prorrogação:

Órgão Público Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
46.523.239.0001-47

Responsável pela Prefeitura: Orlando Morando Júnior
CPF: 178.494.868-38

Entidade Conveniada:
CNPJ:

Endereço e CEP: Praça Samuel Sabattini, 50 - Centro - São Bernardo do Campo - 
09750-901

Origem dos recursos: Fundes

Objeto do Termo de Convênio:

Exercício: 2022

Promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do sus na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer 
despesas com custeio – pagamento de prestação de serviço para 
manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em 
cirurgia cardiovascular pediátrica.

Anexo 12 fls. 1/ Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas.
(*) Apenas para entidades da área da Saúde.

                               -   

                               -                                  -   

                               -                                  -                                  -   

Combustível                                -                                  -                                  -                                  -                                  -   

Bens e materiais 
permanentes                                -                                  -                                  -   

                               -                                  -                                  -                                  -   

Despesas Financeiras e 
Bancárias                                -   

Utilidade pública (7)

Outras despesas

TOTAL
(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recursos.
(5) Salários, encargos e benefícios.
(6) Autônomos e pessoa jurídica.

                               -   

                               -                                  -                                  -                                  -   

                               -                                  -                                  -                                  -                                  -   

Obras

(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como DESPESAS, como por exemplo, aquisição 
de bens permanentes..

         23,141,278.87                                -            23,141,278.87          23,141,278.87 

         23,141,278.87                                -            23,141,278.87          23,141,278.87                                -   

                               -   

                               -                                  -   

Locações diversas

                               -                                  -   

                               -                                  -                                  -   

                               -                                  -                                  -   

                               -                                  -   

Locação de imóveis                                -                                  -   

                               -   

Serviços médicos (*)

Outros serviços de 
terceiros                                -   

                               -                                  -   

Material médico e 
hospitalar (*)                                -                                  -                                  -                                  -                                  -   

Gêneros alimentícios                                -                                  -                                  -   

Outros materiais de 
consumo                                -                                  -                                  -                                  -                                  -   

Fundes

                               -                                  -   

                               -                                  -   

                               -                                  -   

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO

ORIGEM DOS RECURSOS (4):

DESPESAS 
CONTABILIZADAS E 

PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO (R$) (I)

TOTAL DE 
DESPESAS  PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO 

(R$) (J=H+I)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 

NESTE EXERCÍCIO A 
PAGAR EM 
EXERCÍCIOS 

SEGUINTES (R$)

Medicamentos                                -                                  -                                  -   

                               -                                  -                                  -   

Recursos humanos (6)                                -                                  -                                  -   

CATEGORIA OU 
FINALIDADE DA 

DESPESA (8)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO 

(R$)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES E 
PAGAS NESTE 

EXERCÍCIO (R$) (H)

Recursos humanos (5)

Anexo 12 fls. 2/ Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Prefeito
Orlando Morando Júnior

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela Entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a 
despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme 
programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Convenente.

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I) 23,141,278.87                   

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [ E - ( J - F ) ] 4,114.75                             

-                                       

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

23,145,393.62                   

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K - L) 4,114.75                             

Dr. Geraldo Reple Sobrinho
Secretário de Saúde

Anexo 12 fls. 3/ Emitido: 2/2/2023 - 3:16 PM
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Extrato de Conta Corrente

G334270809090960021
27/04/2022 08:21:46

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

01 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

27/01/2022 0000 14138 202.201.260.021.432 1.712.000,00 C 1.712.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

28/01/2022 0000 13134 798.000 1.712.000,00 D 0,00 C

31/01/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c...

1 of 1 27/04/2022 08:21
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Extrato de Conta Corrente

G334270809090960022
27/04/2022 08:22:13

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

02 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/01/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

24/02/2022 0000 14138 202.202.230.046.156 1.712.000,00 C 1.712.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

25/02/2022 0000 13105 22.501 1.712.000,00 D 0,00 C

033 0110 057571275002570 FUNDACAO DO A

28/02/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c...

1 of 1 27/04/2022 08:22
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Extrato de Conta Corrente

G334270809090960023
27/04/2022 08:22:32

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

03 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

25/02/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

28/03/2022 0000 14138 202.203.250.039.703 1.712.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

28/03/2022 0000 13134 144.000 1.712.000,00 D 0,00 C

31/03/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c...

1 of 1 27/04/2022 08:22
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Extrato de Conta Corrente

G336261547178287012
26/05/2022 15:52:39

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

04 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/03/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

26/04/2022 0000 14138 202.204.250.080.358 2.000.000,00 C 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

28/04/2022 0000 13134 954.000 1.712.000,00 D 288.000,00 C

30/04/2022 0000 00000 999 S A L D O 288.000,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=f...

1 of 1 26/05/2022 15:52
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Extrato de Conta Corrente

G333020823122113014
02/06/2022 08:36:59

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

05 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/04/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 288.000,00 C

05/05/2022 0000 14049 1.200.070 58,47 C

05/05/2022 0000 13134 317.000 288.000,00 D 58,47 C

06/05/2022 0000 13049 1.201.972 58,47 D 0,00 C

26/05/2022 0000 14138 202.205.250.031.896 2.000.000,00 C 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

30/05/2022 0000 13134 229.000 1.424.058,02 D 575.941,98 C

31/05/2022 0000 00000 999 S A L D O 575.941,98 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 02/06/2022 08:37
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Extrato de Conta Corrente

G336011044754759008
01/07/2022 10:46:11

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

06 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/05/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 575.941,98 C

02/06/2022 0000 13049 1.201.972 575.941,98 D 0,00 C

06/06/2022 0000 13105 60.601 576.000,00 D

033 0110 057571275002570 FUNDACAO DO A

06/06/2022 0000 00000 1.972 576.000,00 C 0,00 C

27/06/2022 0000 14138 202.206.240.097.802 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

27/06/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 D 0,00 C

28/06/2022 0000 13105 62.801 2.000.000,00 D

033 0110 057571275002570 FUNDACAO DO A

28/06/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 C 0,00 C

30/06/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao...

1 of 1 01/07/2022 10:46
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Extrato de Conta Corrente
G334010854269117013

01/08/2022 09:11:48

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP
Período do
extrato 07 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/06/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

26/07/2022 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.207.250.071.642 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

26/07/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 2.000.000,00 D 0,00 C

28/07/2022 0000 13134 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 20.000 2.000.000,00 D

28/07/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.000.000,00 C 0,00 C

31/07/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 
------------------------------------------------ 
 
 

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.
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Mensagem de erro

G336010813120703015
01/09/2022 08:23:01

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

08 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/07/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

26/08/2022 0000 14138 202.208.250.040.802 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

26/08/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 D 0,00 C

29/08/2022 0000 13134 10.000 2.000.000,00 D

29/08/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 C 0,00 C

31/08/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 01/09/2022 08:23
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Extrato de Conta Corrente

G332040741052414017
04/10/2022 07:58:24

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

09 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/08/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

26/09/2022 0000 14138 202.209.230.084.672 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

26/09/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 D 0,00 C

28/09/2022 0000 13134 198.000 2.002.748,64 D

28/09/2022 0000 00000 1.972 2.002.748,64 C 0,00 C

30/09/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao...

1 of 1 04/10/2022 07:58
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Extrato de Conta Corrente

G338030939471934012
03/11/2022 09:47:41

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

10 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/09/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

26/10/2022 0000 14138 202.210.250.035.194 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

26/10/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 D 0,00 C

27/10/2022 0000 13134 163.000 2.000.000,00 D

27/10/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 C 0,00 C

31/10/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao...

1 of 1 03/11/2022 09:47
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Extrato de Conta Corrente

G337011242308305010
01/12/2022 12:50:08

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

11 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

27/10/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

28/11/2022 0000 14138 202.211.250.034.986 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

28/11/2022 0000 13134 640.000 2.002.472,21 D

28/11/2022 0000 00000 1.972 2.472,21 C 0,00 C

30/11/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 01/12/2022 12:50
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Extrato de Conta Corrente

G335030820133822018
03/01/2023 08:35:47

Cliente - Conta atual

Agência 427-8

Conta corrente 62787-9   CARDIOP

Período do
extrato

12 / 2022

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

22/12/2022 0000 14138 202.212.220.051.525 2.000.000,00 C

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA E PL

22/12/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 D 0,00 C

28/12/2022 0000 13134 962.000 2.000.000,00 D

28/12/2022 0000 00000 1.972 2.000.000,00 C 0,00 C

31/12/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 03/01/2023 08:35
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G334270809090960025
27/04/2022 08:23:09

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência JANEIRO/2022

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 56,92 14,943399

31/01/2022 SALDO ATUAL 57,24 14,943399 14,943399

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR 56,92

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,32

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,32

SALDO ATUAL = 57,24

Valor da Cota
31/12/2021 3,809045727

31/01/2022 3,830522059

Rentabilidade
No mês 0,5638

No ano 0,5638

Últimos 12 meses 3,0838

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c...

1 of 1 27/04/2022 08:23

Página: 1174



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G334270809090960026
27/04/2022 08:23:37

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência FEVEREIRO/2022

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2022 SALDO ANTERIOR 57,24 14,943399

25/02/2022 SALDO ATUAL 57,58 14,943399 14,943399

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR 57,24

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,34

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,34

SALDO ATUAL = 57,58

Valor da Cota
31/01/2022 3,830522059

25/02/2022 3,853301513

Rentabilidade
No mês 0,5946

No ano 1,1618

Últimos 12 meses 3,6881

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c...

1 of 1 27/04/2022 08:23
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G334270809090960027
27/04/2022 08:24:02

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência MARCO/2022

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

25/02/2022 SALDO ANTERIOR 57,58 14,943399

31/03/2022 SALDO ATUAL 58,00 14,943399 14,943399

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR 57,58

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,42

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,42

SALDO ATUAL = 58,00

Valor da Cota
25/02/2022 3,853301513

31/03/2022 3,881569785

Rentabilidade
No mês 0,7336

No ano 1,9039

Últimos 12 meses 4,4082

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c...

1 of 1 27/04/2022 08:24
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G337251010404173018
25/05/2022 10:28:04

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência ABRIL/2022

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/03/2022 SALDO ANTERIOR 58,00 14,943399

29/04/2022 SALDO ATUAL 58,39 14,943399 14,943399

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR 58,00

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,39

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,39

SALDO ATUAL = 58,39

Valor da Cota
31/03/2022 3,881569785

29/04/2022 3,907400063

Rentabilidade
No mês 0,6654

No ano 2,5821

Últimos 12 meses 5,0322

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 25/05/2022 10:28
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G333020823122113031
02/06/2022 08:46:23

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência MAIO/2022

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 58,39 14,943399

05/05/2022 RESGATE 58,47 14,943399 3,912945096

Aplicação 05/02/2021 58,47 14,943399

31/05/2022 SALDO ATUAL 0,00

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 58,39

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 58,47

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,08

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,08

SALDO ATUAL = 0,00

Valor da Cota
29/04/2022 3,907400063

31/05/2022 3,940742844

Rentabilidade
No mês 0,8533

No ano 3,4574

Últimos 12 meses 5,8016

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/04/2022 SALDO ANTERIOR 0,00

06/05/2022 APLICAÇÃO 58,47 56,212897 1,040152748 56,212897

31/05/2022 SALDO ATUAL 58,84 56,212897 56,212897

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00

APLICAÇÕES (+) 58,47

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,37

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,37

SALDO ATUAL = 58,84

Valor da Cota

29/04/2022 1,038443919

31/05/2022 1,046723116

Rentabilidade

No mês 0,7972

No ano 3,3702

Últimos 12 meses 4,6723

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 02/06/2022 08:46
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G336011044754759024
01/07/2022 11:00:03

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência JUNHO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/05/2022 SALDO ANTERIOR 58,84 56,212897

02/06/2022 APLICAÇÃO 575.941,98 549.827,933107 1,047494944 549.884,146004

06/06/2022 RESGATE 576.000,00 549.483,362148 1,048257399 400,783856

Aplicação 06/05/2022 58,93 56,212897

Aplicação 02/06/2022 575.941,07 549.427,149251

27/06/2022 APLICAÇÃO 2.000.000,00 1.897.954,048429 1,053766292 1.898.354,832285

28/06/2022 RESGATE 2.000.000,00 1.897.225,775255 1,054170793 1.129,057030

Aplicação 02/06/2022 422,49 400,783856

Aplicação 27/06/2022 1.999.577,51 1.896.824,991399

30/06/2022 SALDO ATUAL 1.191,14 1.129,057030 1.129,057030

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 58,84

APLICAÇÕES (+) 2.575.941,98

RESGATES (-) 2.576.000,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 1.190,32

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 1.190,32

SALDO ATUAL = 1.191,14

Valor da Cota
31/05/2022 1,046723116

30/06/2022 1,054982870

Rentabilidade

No mês 0,7891

No ano 4,1859

Últimos 12 meses 5,4982

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao...

1 of 1 01/07/2022 11:00

Página: 1179



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G336010920374545028

01/08/2022 09:40:50

Cliente
Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência JULHO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/06/2022 SALDO ANTERIOR 1.191,14 1.129,057030

26/07/2022 APLICAÇÃO 2.000.000,00 1.882.702,773045 1,062302573 1.883.831,830075

28/07/2022 RESGATE 2.000.000,00 1.881.247,382109 1,063124403 2.584,447966

Aplicação 27/06/2022 1.200,33 1.129,057030

Aplicação 26/07/2022 1.998.799,67 1.880.118,325079

29/07/2022 SALDO ATUAL 2.748,64 2.584,447966 2.584,447966

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.191,14

APLICAÇÕES (+) 2.000.000,00

RESGATES (-) 2.000.000,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 1.557,50

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 1.557,50

SALDO ATUAL = 2.748,64

Valor da Cota
30/06/2022 1,054982870

29/07/2022 1,063530479

Rentabilidade
No mês 0,8102

No ano 5,0300

Últimos 12 meses 6,3530

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Página: 890Página: 1180



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G336010813120703031
01/09/2022 08:35:14

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência AGOSTO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

29/07/2022 SALDO ANTERIOR 2.748,64 2.584,447966

26/08/2022 APLICAÇÃO 2.000.000,00 1.865.560,792326 1,072063697 1.868.145,240292

29/08/2022 RESGATE 2.000.000,00 1.864.815,964375 1,072491891 3.329,275917

Aplicação 26/07/2022 2.771,80 2.584,447966

Aplicação 26/08/2022 1.997.228,20 1.862.231,516409

31/08/2022 SALDO ATUAL 3.573,51 3.329,275917 3.329,275917

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.748,64

APLICAÇÕES (+) 2.000.000,00

RESGATES (-) 2.000.000,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 824,87

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 824,87

SALDO ATUAL = 3.573,51

Valor da Cota
29/07/2022 1,063530479

31/08/2022 1,073358395

Rentabilidade
No mês 0,9240

No ano 6,0006

Últimos 12 meses 7,3358

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 01/09/2022 08:35

Página: 891Página: 1181



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G332040741052414031
04/10/2022 08:08:51

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência SETEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/08/2022 SALDO ANTERIOR 3.573,51 3.329,275917

26/09/2022 APLICAÇÃO 2.000.000,00 1.850.568,778837 1,080748807 1.853.898,054754

28/09/2022 RESGATE 2.002.748,64 1.851.614,235012 1,081623052 2.283,819742

Aplicação 26/08/2022 3.601,02 3.329,275917

Aplicação 26/09/2022 1.999.147,62 1.848.284,959095

30/09/2022 SALDO ATUAL 2.472,21 2.283,819742 2.283,819742

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.573,51

APLICAÇÕES (+) 2.000.000,00

RESGATES (-) 2.002.748,64

RENDIMENTO BRUTO (+) 1.647,34

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 1.647,34

SALDO ATUAL = 2.472,21

Valor da Cota
31/08/2022 1,073358395

30/09/2022 1,082488102

Rentabilidade
No mês 0,8505

No ano 6,9022

Últimos 12 meses 8,2488

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao...

1 of 1 04/10/2022 08:08
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G338030939471934028
03/11/2022 09:59:22

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência OUTUBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/09/2022 SALDO ANTERIOR 2.472,21 2.283,819742

26/10/2022 APLICAÇÃO 2.000.000,00 1.834.955,025298 1,089944970 1.837.238,845040

27/10/2022 RESGATE 2.000.000,00 1.834.205,346041 1,090390454 3.033,498999

Aplicação 26/09/2022 2.490,26 2.283,819742

Aplicação 26/10/2022 1.997.509,74 1.831.921,526299

31/10/2022 SALDO ATUAL 3.310,35 3.033,498999 3.033,498999

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.472,21

APLICAÇÕES (+) 2.000.000,00

RESGATES (-) 2.000.000,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 838,14

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 838,14

SALDO ATUAL = 3.310,35

Valor da Cota
30/09/2022 1,082488102

31/10/2022 1,091263485

Rentabilidade
No mês 0,8106

No ano 7,7688

Últimos 12 meses 8,8291

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao...

1 of 1 03/11/2022 09:59

Página: 893Página: 1183



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G334011512867929008
01/12/2022 15:17:49

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência NOVEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/10/2022 SALDO ANTERIOR 3.310,35 3.033,498999

28/11/2022 RESGATE 2.472,21 2.249,047825 1,099225180 784,451174

Aplicação 26/10/2022 2.472,21 2.249,047825

30/11/2022 SALDO ATUAL 863,00 784,451174 784,451174

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.310,35

APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 2.472,21

RENDIMENTO BRUTO (+) 24,86

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 24,86

SALDO ATUAL = 863,00

Valor da Cota
31/10/2022 1,091263485

30/11/2022 1,100126502

Rentabilidade
No mês 0,8121

No ano 8,6441

Últimos 12 meses 9,2765

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao...

1 of 1 01/12/2022 15:17
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G335030820133822038
03/01/2023 08:49:40

Cliente

Agência 427-8

Conta 62787-9 CARDIOP

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 863,00 784,451174

22/12/2022 APLICAÇÃO 2.000.000,00 1.806.253,378342 1,107264365 1.807.037,829516

28/12/2022 RESGATE 2.000.000,00 1.803.330,688304 1,109058928 3.707,141212

Aplicação 26/10/2022 870,00 784,451174

Aplicação 22/12/2022 1.999.130,00 1.802.546,237130

30/12/2022 SALDO ATUAL 4.114,75 3.707,141212 3.707,141212

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 863,00

APLICAÇÕES (+) 2.000.000,00

RESGATES (-) 2.000.000,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 3.251,75

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 3.251,75

SALDO ATUAL = 4.114,75

Valor da Cota
30/11/2022 1,100126502

30/12/2022 1,109952177

Rentabilidade
No mês 0,8931

No ano 9,6144

Últimos 12 meses 9,6144

Transação efetuada com sucesso por: J6799648 SANDRA REGINA CASTELLANO ROCCO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 03/01/2023 08:49
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Secretaria de Saúde 

Rua João Pessoa, 59 - Centro – tel.: 4123-1500 e-mail: fms@saobernardo.sp.gov.br 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA 

 

DECLARO para fins de atendimento da Instrução 01/2020 do TCESP que, 

referente ao Laudo de conclusão de obra e Atestado de recebimento conclusivo da 

obra, não se aplica ao Convênio nº 617/2020, firmado entre este Município e a 

Secretaria de Estado da Saúde, que tem por objeto promover o fortalecimento do 

desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos 

usuários do sus na região, mediante a transferência de recursos financeiros para 

ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de serviço para 

manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia 

cardiovascular pediátrica. 

 

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

DR. GERALDO REPLE SOBRINHO 

Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria de Saúde 

Rua João Pessoa, 59 – tel.: 2630-6239  e-mail: fms@saobernardo.sp.gov.br 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO para os devidos fins, conforme Instrução Normativa nº 01/2020, 

que os recursos recebidos no exercício de 2022 foram aplicados de forma integral e 

nos termos previstos no Convênio nº 617/2020, firmado entre este Município e a 

Secretaria de Estado da Saúde, que tem por objeto promover o fortalecimento do 

desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos 

usuários do sus na região, mediante a transferência de recursos financeiros para 

ocorrer despesas com custeio – pagamento de prestação de serviço para 

manutenção do serviço de assistência de alta complexidade em cirurgia 

cardiovascular pediátrica, não havendo, portanto, devoluções a serem realizadas. 

 

 

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2023 

 

 

 

DR. GERALDO REPLE SOBRINHO 

Secretário de Saúde 
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Ivanete Christov

De: Ivanete Christov <ivanete.christov@saobernardo.sp.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 12:00

Para: drs1-Josefa Maria da Silva

Cc: 'Sandra Regina Castellano Rocco'

Assunto: Prestação de Contas Anual 617/20

Prioridade: Alta

ControleControle: Destinatário Ler

drs1-Josefa Maria da Silva Lida: 28/02/2023 12:31

'Sandra Regina Castellano Rocco'

Josi, bom dia! 
 
Segue o link para abertura dos documentos da prestação de contas Anual do convênio 617/2020, referente ao 
exercício de 2022. 
À disposição, 
 
Att, 
 
 
https://www.dropbox.com/t/0b9jZsLgXjykxZnR 
 
Ivanete Maria de Souza Christov 
SS - Secretaria de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde - 2630-6240 
Rua João Pessoa, 59, Centro, São Bernardo do Campo, SP - CEP: 09715-000 
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Ivanete Christov

De: postmaster@sp.gov.br

Enviado em: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 12:02

Para: ivanete.christov@saobernardo.sp.gov.br

Assunto: Entregue: Prestação de Contas Anual 617/20

Anexos: details.txt; Anexo sem título 00010.txt

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

drs1-Josefa Maria da Silva (drs1-jmsilva@saude.sp.gov.br) 

Assunto: Prestação de Contas Anual 617/20 
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Ivanete Christov

De: drs1-Josefa Maria da Silva <drs1-jmsilva@saude.sp.gov.br>

Para: Ivanete Christov

Enviado em: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 12:31

Assunto: Read: Prestação de Contas Anual 617/20

A sua mensagem:  
 
   Para: drs1-Josefa Maria da Silva 
   Assunto: Prestação de Contas Anual 617/20 
   Enviado: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 11:59:37 (UTC-03:00) Brasilia 
 
 foi lida em: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 12:31:13 (UTC-03:00) Brasilia. 
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